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1. APRESENTAÇÃO 

 
Este manual tem como principal objetivo orientar e informar os conceitos essenciais sobre a 
metodologia dos principais processos e atividades ligados à área de Investimentos do Inatituto 
de Previdência Social do Municpio de Paulista-Pe - PREVIPAULISTA. 
 
As principais atividades de Investimentos abordadas aqui, serão a   Manualização do processo 
de elaboração e aprovação da política de investimentos, o Credenciamento das Instituições 
Financeiras e a elaboração e emissão das APR’s - Autorização para Aplicação ou Resgate. 
 
O presente manual almeja auxiliar na implantação e melhoramento da gestão dos processos, 
através da disseminação do conhecimento em Mapeamento de Processos da área, inclusive 
com o detalhamento das etapas e representação dos fluxos operacionais. 
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1. ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO PREVIPAULISTA 
 
 
DIRETORIA EXECUTIVA 
 

Diretor(A)-Presidente 

Assessor Especial 

Coordenador de Previdência 

Coordenador Jurídico 

Coordenador de Recursos Humanos 

Coordenador Administrativo-Financeiro 

 
CONSELHO DELIBERATIVO 
 

Representante do Executivo Municipal 
03 Representantes dos Servidores Ativos 
01 Representante dos Aposentados ou Pensionistas 

 
Representante do Legislativo Municipal 

01 Representante dos Servidores Ativos 
01 Representante dos Aposentados ou Pensionistas 

 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Paulista-Pe 

01 Representante dos Servidores Ativos 
01 Representante dos Aposentados ou Pensionistas 

 
Representante do Sindicato dos Professores do Município de Paulista-Pe 

01 Representante dos Servidores Ativos ou Aposentados ou Aposentados ou 
Pensionistas 

 
CONSELHO FISCAL 
 

Representante do Executivo Municipal 
01 Representante dos Servidores Ativos 
01 Representante dos Aposentados Ou Pensionistas 

 
Representante do Legislativo 

01 Representante dos Servidores Ativos ou Aposentados ou Pensionistas 
 

Representante do Sindicato dos Servidores Públicos de Paulista-Pe 
01 Representante dos Servidores Ativos ou Aposentados ou Pensionistas 

 
Representante do Sindicato dos Professores do Município de Paulista-Pe 

01 Representante dos Servidores Ativos ou Aposentados ou Aposentados ou 
Pensionistas 
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COMITÊ DE INVESTIMENTOS  
 

01 Diretor Presidente  
01 Representante do Conselho Fiscal 
01 Representante do Conselho Administrativo 

 

ORGANOGRAMA DA GESTÃO DO PREVIPAULISTA - A estrutura técnico-administrativa do 
PREVIPAULISTA compõe-se dos seguintes órgãos: 

 

 
  

COMITÊ DE 
INVESTIMENTOS 

CONSELHO 
DELIBERATIVO 

CONSELHO FISCAL

DIRETOR(A)PRESIDENTE

COORDENADOR DE 
PREVIDÊNCIA

COORDENADOR DE 
RECURSOS HUMANOS

COORDENADOR  
ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO
ASSESSOR ESPECIAL
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2. CONCEITUALIZAÇÃO 
 
 
PROCESSO 
 
 
Trata-se de um conjunto de atividades correlacionadas, desenvolvidas com o objetivo de gerar 
resultados (claramente definidos) à organização, com início e fim determinados. Envolvem um 
ordenamento lógico e, normalmente, são atividades de rotina (cotidianas), utilizadas para 
transformar entradas (insumos, ou “inputs”) em saídas (resultados, ou “outputs”), buscando o alcance 
de uma meta ou objetivo. De forma simplificada, o processo é a sequência de passos utilizados para 
a realização das rotinas da organização: Processos-Chave/Macroprocessos, Processos 
Estruturantes, E Processos de Apoio. 
 
MANUAL 
 
É todo e qualquer conjunto de normas, procedimentos, funções, atividades, políticas, objetivos, 
instruções e orientações que devem ser obedecidas e cumpridas pelos servidores da instituição, 
bem como a forma como estas serão executadas, quer seja individualmente, ou em conjunto. 
 
MANUALIZAÇÃO 
 
A ação ou resultado de reunir didaticamente, em um manual, orientações sobre os procedimentos 
adequados ao desenvolvimento de um processo. 
 
MAPEAMENTO 
 
Muitos dos processos organizacionais, principalmente na área pública, não estão definidos e padronizados, 
pois as normativas que os regulam apresentam as regras gerais e necessárias, mas não o passo a passo 
e suas variações. Assim, os processos tendem a ser executados de forma diferente a depender da gestão 
atuante, ou até mesmo, dentro da mesma gestão. O mapeamento de processo surge como ferramenta 
capaz de solucionar essa questão, pois apresentam de forma gráfica e sequencial as atividades do 
processo, inclusive observações e arquivos relacionados. Com o intuito de atingir o objetivo supracitado.



 
 

Página 6 de 61 
Rua Democrótico de Souza Filho, n° 26, Bairro do Nobre.  Fone: (81) 3437-0543 

comunicacao@previpaulista.pe.gov.br 
 

 

3. METODOLOGIA 
 
 
A MANUALIZAÇÃO dos processos tem como objetivo demostrar em normas, 
participantes do processo e procedimentos de prestação de serviços o seu 
funcionamento. Utilizaremos tabelas com o passo a passo. 
 
O MAPEAMENTO dos processos do PREVIPAULISTA tem como objetivo 
elaborar um fluxograma eficiente iremos adotar no que couber o BPMN (Business 
Process Modeling Notation) que é uma notação que permite representar todas as 
atividades internas de um processo. A notação é formada por um conjunto de 
imagens que são dispostas na forma de diagrama para representar os processos, 
e dessa forma, demonstrar o seu real funcionamento. Os elementos da notação 
estão divididos em três: eventos, atividades e decisões. Apesar da notação BPMN 
possuir seus conceitos e definições, o PREVIPAULISTA também adotará 
notações especificas. 
 

4. NORMAS   
 

A Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 4.963, publicada em 25 de 

novembro de 2021, foi revogada pela RESOLUÇÃO CMN Nº 5.272, de  18 de 

dezembro de 2025. A Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, trouxe 

mudanças significativas para a gestão de investimentos dos Regimes Próprios de 

Previdência Social (RPPS) no Brasil, com foco em maior segurança, 

profissionalização e adequação dos ativos. Veja as principais mudanças: 

 Nova Estrutura de Tipos de Ativos: A resolução reestruturou as classes 

de ativos, exigindo uma reclassificação dos investimentos existentes. Os 

RPPS não podem realizar novas aplicações que estejam em desacordo 

com as novas regras, sendo necessário adequar a Política de 

Investimentos (PI) 2026. 

 Restrições e Pró-Gestão: A Resolução 5.272 impõe regras mais rigorosas 

para RPPS que não possuem certificação Pró-Gestão, limitando o acesso 

a certos tipos de investimentos mais sofisticados. 

 Novos Prazos e Documentação: A norma alterou os prazos para envio do 

Demonstrativo de Política de Investimentos (DPIN) e do Demonstrativo 

de Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR). O prazo final para o 

envio do DPIN 2026 foi definido para 30/04/2026. 

 Aprimoramento da Governança: O normativo busca maior 

profissionalização e governança na gestão dos recursos, com ênfase no 

acompanhamento dos investimentos. 

 Adequação Obrigatória: Aplicações realizadas antes da nova resolução 

devem ser analisadas e, se necessário, ajustadas, pois a nova estrutura 

de limites aplica-se a toda a carteira. 
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RESOLUÇÃO CMN Nº 5.272/2025: O QUE MUDA NAS REGRAS DE 

INVESTIMENTO DOS RPPS? 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%

A7%C3%A3o%20CMN&numero=5272 

 

A nova norma substitui dispositivos anteriores e traz mudanças relevantes na 

estrutura de limites, classificação de ativos e exigências de governança, com impactos 

diretos na política de investimentos dos regimes. 

 

Enquadramento: níveis de certificação 

Uma das mudanças mais estruturantes da Resolução nº 5.272/2025 é a segmentação 

dos RPPS em níveis (I, II, III e IV), as quais você pode observar nos incisos do Artigo 

7º, conforme: 

 

 EXISTÊNCIA OU NÃO DE CERTIFICAÇÃO INSTITUCIONAL; 

 GRAU DE MATURIDADE DA GESTÃO; 

 CAPACIDADE DE ASSUMIR RISCO. 

 

Essa classificação influencia diretamente os limites de aplicação, que varia também 

conforme o Nível (de 5% a 100%) especialmente em ativos mais sofisticados, como 

renda variável, estruturados e investimentos no exterior, seguindo as regras para 

aplicação dos Recursos dos RPPS, divulgada pela Nova Resolução e de acordo com 

o Conselho Monetário Nacional. Na prática: RPPS com maior nível de governança e 

certificação passam a ter mais liberdade de alocação, enquanto regimes menos 

estruturados ficam restritos a ativos mais conservadores. 

 

Renda fixa  

 

A renda fixa segue como o principal pilar das carteiras dos RPPS, podendo chegar a 

100% do patrimônio, especialmente no Nível I. 

 

 Títulos Públicos Federais (Tesouro Nacional) – tanto no mercado 

primário quanto secundário; 

 Fundos e ETFs de Renda Fixa; 

 Crédito privado, incluindo fundos de debêntures incentivadas e FIDC 

Sênior. 

 Apesar de manter a segurança como eixo central, a norma refina os 

enquadramentos, exigindo mais atenção do gestor na classificação 

correta de cada investimento. 

 

Renda variável 

https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5272
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20CMN&numero=5272
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A Resolução CMN nº 5.272/2025 mantém a renda variável como instrumento 

permitido, mas condiciona os limites ao nível do RPPS. 

 

 Fundos de ações e ETFs de ações: limite de até 40%, conforme o nível; 

 BDRs e ETFs internacionais: limite específico de até 10%; 

 Separação clara entre mercado doméstico e exposição internacional. 

A renda variável é permitida, mas deve ser compatível com a capacidade técnica e 

de governança do regime. 

 

Investimentos estruturados 

 

 Fundos Multimercados: até 15% (no Limite Legal) chegando a 40, 50 ou 

60% no Limite Global a depender do Nível (II, III ou IV); 

 FIAGRO: até 5% no Limite Legal; 

 Fundos de Participações (FIP) e Fundos de Ações – Mercado de Acesso: 

até 10%, conforme o nível. 

 A resolução reforça a necessidade de análise técnica robusta, diligência 

prévia e alinhamento com a política de investimentos do RPPS. 

 

Investimentos no exterior 

A consolidação das regras para investimentos no exterior, que passam a ocorrer 

principalmente por meio de: 

 

 fundos de investimento no Brasil com exposição internacional; 

 ETFs internacionais. 

 Os limites variam conforme o tipo de fundo e o nível do RPPS, chegando 

a 10% do patrimônio nos casos permitidos. 

 

Empréstimos consignados: limite específico 

 limite de até 5% do patrimônio, reforçando o caráter acessório desse tipo 

de aplicação dentro da carteira previdenciária. 

 

Com a entrada em vigor da Resolução CMN nº 5.272/2025, os RPPS devem realizar 

alguns passos: 

 

 Revisar a Política de Investimentos, adequando limites e classes de 

ativos; 

 Verificar o nível de enquadramento e certificação institucional; 

 Reavaliar a carteira atual, identificando possíveis desenquadramentos; 

 Fortalecer a governança, os controles internos e a documentação técnica; 
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 Capacitar gestores, comitês e conselheiros para o novo marco 

regulatório. 

 

A Resolução CMN nº 5.272/2025 representa um avanço na profissionalização da 

gestão dos RPPS, ao alinhar limites de investimento com governança, certificação e 

capacidade técnica. 
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1. LEGISLAÇÃO In verbis 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 5.272, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência 

social – RPPSs. 

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada 

em 18 de dezembro de 2025, com base no art. 6º, caput, inciso IV, e parágrafo 

único, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, e no art. 9º, caput e § 7º, da 

Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º  Os recursos dos regimes próprios de previdência social – RPPSs instituídos 

pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios nos termos da 

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, devem ser aplicados conforme as 

disposições desta Resolução. 

§ 1º  Na aplicação dos recursos de que trata esta Resolução, os responsáveis pela 

gestão do RPPS devem: 

I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, 

motivação, adequação à natureza de suas obrigações e transparência; 

II - exercer suas atividades com boa-fé, lealdade, diligência, tempestividade e 

prudência; 

III - zelar por elevados padrões éticos; 

IV - adotar regras, procedimentos e controles internos que visem garantir o 

cumprimento de suas obrigações, observados: 

a) a política de investimentos vigente; 

b) os segmentos, limites e demais requisitos previstos nesta Resolução; 

c) a natureza pública da gestão do regime e dos recursos aplicados e a observância 

dos princípios de segurança, proteção e prudência financeira, previstos no art. 6º, 

parágrafo único, inciso I, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998; 

d) as condições de proteção e prudência financeira previstas no art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 

e) os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social nas normas 

gerais de organização e funcionamento desses regimes, que devem considerar a 
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sua segmentação por porte, complexidade e por nível de aderência às melhores 

práticas de governança; 

V - realizar com diligência a seleção, o acompanhamento e a avaliação de 

prestadores de serviços contratados; 

VI - desde que observado o disposto no art. 21, § 2º, realizar o prévio 

credenciamento, o acompanhamento e a avaliação: 

a) do gestor e do administrador dos fundos de investimento; 

b) da instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de valores 

mobiliários ou cujos ativos forem selecionados para o investimento dos recursos; 

c) da instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que 

será a responsável, de forma direta, pela intermediação da compra e venda de 

ativos; e 

d) do custodiante; e 

VII - identificar, analisar, avaliar, controlar, monitorar e gerenciar os riscos, custos 

e o retorno esperado dos investimentos. 

§ 2º  Para assegurar o cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta 

Resolução, os responsáveis pela gestão do RPPS e os demais participantes do 

processo decisório dos investimentos deverão comprovar experiência profissional 

e conhecimento técnico, conforme requisitos estabelecidos nas normas gerais 

desses regimes. 

§ 3º  Os parâmetros para o credenciamento previsto no inciso VI do § 1º deverão 

abranger, entre outros: 

I - o histórico e a experiência de atuação; 

II - o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição; 

III - a solidez patrimonial; 

IV - a exposição a risco reputacional; 

V - o padrão ético de conduta; 

VI - a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho; e 

VII - o cumprimento, pelas instituições, das condições previstas no art. 21, § 2º. 

§ 4º  São considerados responsáveis pelo cumprimento do disposto nesta 

Resolução, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições: 

I - todas as pessoas que participem dos processos de análise, de assessoramento 

e de decisão no âmbito do RPPS, incluídos: 
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a) os membros da diretoria e dos conselhos; 

b) o responsável pela gestão das aplicações dos recursos e pela prestação de 

informações relativas às aplicações do regime, na forma do § 8º; 

c) os procuradores com poderes de gestão; 

d) os membros do comitê de investimentos; e 

 

e) os consultores e outros profissionais; e 

II - os agentes do mercado financeiro e do mercado de capitais que participem da 

distribuição, intermediação, gestão e administração dos recursos dos RPPSs e os 

outros prestadores de serviços contratados por esses regimes. 

§ 5º  O RPPS deve definir formal e claramente a separação de responsabilidades 

de todos os agentes que participem do processo de análise, avaliação, 

gerenciamento, assessoramento e decisão sobre a aplicação dos recursos, 

inclusive com a definição das alçadas de decisão de cada instância. 

§ 6º  O RPPS deverá manter registro, por meio digital, de todos os documentos que 

suportem a tomada de decisão na aplicação de recursos. 

§ 7º  Para fins desta Resolução: 

I - as referências a fundos de investimento compreendem fundos de investimento, 

fundos de investimento em cotas de fundos de investimento, fundos de 

investimento em índice de mercado – ETF e todas as suas classes de cotas e 

subclasses, nos termos da regulamentação estabelecida pela Comissão de Valores 

Mobiliários; 

II - as referências a “classe” e a “cotas de classe” alcançam os fundos de 

investimento que emitem cotas em classe única; e 

III - as referências a “regulamento” e a “regulamento do fundo” alcançam os anexos 

descritivos das classes de cotas e os apêndices das subclasses. 

§ 8º  O órgão ou entidade gestora do RPPS deverá informar ao Ministério da 

Previdência Social o responsável pela gestão das aplicações dos recursos e pela 

prestação de informações relativas às aplicações do regime. 

§ 9º  As aplicações a que se refere o caput compreendem o processo de 

investimento, gerenciamento e desinvestimento dos recursos. 

§ 10.  A gestão dos riscos de que trata o inciso VII do § 1º deve: 

I - compreender os riscos de crédito, de mercado, de liquidez, operacional, legal, 

sistêmico e outros inerentes a cada operação; 
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II - utilizar a avaliação de agência classificadora de risco, sem prejuízo da 

necessária análise dos riscos; 

III - considerar, na análise de riscos, quando julgar material e relevante, os aspectos 

relacionados à sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança dos 

investimentos; e 

IV - avaliar e dar transparência aos impactos ambientais, sociais ou de governança 

da carteira de investimentos do RPPS. 

CAPÍTULO I 

DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS E DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS 

Seção I 

Da alocação dos recursos 

Art. 2º  Observadas as limitações e condições estabelecidas nesta Resolução, os 

recursos dos RPPSs devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação: 

I - renda fixa; 

II - renda variável; 

III - investimentos no exterior; 

IV - investimentos estruturados; 

V - fundos imobiliários; e 

VI - empréstimos consignados. 

§ 1º  Para efeito desta Resolução, são considerados investimentos estruturados: 

I - cotas de classes de fundos de investimento tipificadas como "Multimercado"; 

II - cotas de classes de fundos de investimento em participações – FIP; 

III - cotas de classes de fundos de investimento tipificadas como “Ações – Mercado 

de Acesso”; e 

IV - cotas de classes de Fundos de Investimento nas Cadeias Produtivas 

Agroindustriais – Fiagro. 

§ 2º  Os RPPSs somente podem aplicar recursos em classes de fundos de 

investimento, de ETF e classes de investimento em cotas de fundos de 

investimento registrados na Comissão de Valores Mobiliários e cujas carteiras 

observem os requisitos, limitações e condições estabelecidos nesta Resolução. 
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§ 3º  Os órgãos ou entidades gestoras dos RPPSs devem avaliar e dar publicidade 

aos custos decorrentes das aplicações, inclusive daquelas efetuadas por meio de 

fundos de investimento ou de carteiras administradas, e providenciar: 

I - a obtenção prévia de informações relativas à remuneração de todos os 

prestadores de serviço envolvidos na administração, gestão, distribuição e custódia 

dos ativos investidos, incluindo os valores ou percentuais efetivamente praticados; 

e 

II - a divulgação, no mínimo trimestral, aos segurados e beneficiários do regime, 

das despesas com os ativos investidos, inclusive das obtidas na forma do inciso I, 

e com a contratação de prestadores de serviços pelo regime. 

§ 4º  Ressalvadas as regras expressamente previstas nesta Resolução, aplicam-

se aos fundos de investimento os limites de concentração por emissor e por 

modalidade de ativo financeiro e demais critérios definidos pela Comissão de 

Valores Mobiliários em regulamentação específica. 

§ 5º  As classes de fundos de investimento e as classes de investimento em cotas 

de fundos de investimento objeto de aplicação por parte dos RPPSs devem conter 

previsão em regulamento de limitação de responsabilidade do cotista ao valor por 

ele subscrito. 

Art. 3º  Para efeito desta Resolução, são considerados recursos: 

I - as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; 

II - os demais ingressos financeiros auferidos pelo RPPS; 

III - as aplicações financeiras; 

IV - os títulos e valores mobiliários; 

V - os ativos vinculados por lei ao RPPS; e 

VI - demais bens, direitos e ativos com finalidade previdenciária. 

§ 1º  Os recursos dos RPPSs visam à constituição das reservas garantidoras dos 

benefícios concedidos e a conceder pelo regime e devem ser mantidos e 

controlados de forma segregada dos recursos do ente federativo e geridos em 

conformidade com a política de investimentos vigente e os critérios para 

credenciamento de instituições e contratações, de forma independente. 

§ 2º  Para garantir a segregação de que trata o § 1º, os recursos do RPPS deverão 

ser vinculados a órgão ou entidade gestora do regime ou a fundos previdenciários 

com inscrição específica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 
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§ 3º  O disposto nesta Resolução aplica-se aos recursos da taxa de administração 

do RPPS e dos fundos instituídos para fins de segregação da massa ou para 

demais finalidades previdenciárias. 

§ 4º  O aporte de bens, direitos e ativos de que tratam os incisos IV a VI do caput e 

a destinação, por meio de lei, de fluxo de receitas futuras ao RPPS devem: 

I - ser embasados em estudo técnico constante de processo transparente de 

avaliação e de análise de viabilidade econômico-financeira; e 

II - observar o disposto no art. 6º, §§ 1º e 2º, e os parâmetros estabelecidos nas 

normas gerais desses regimes. 

Seção II 

Da política de investimentos 

 

Art. 4º  Os responsáveis pela gestão do RPPS, antes do exercício a que se referir, 

deverão definir a política anual de aplicação dos recursos de forma a contemplar, 

no mínimo: 

I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a contratação 

de prestadores de serviços, com base no disposto no art. 21, § 5º, e no art. 24; 

II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de aplicação 

e as respectivas carteiras de investimentos; 

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar 

compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de 

busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação 

e concentração previstos nesta Resolução; 

IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de 

emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica; 

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para 

precificação dos ativos de que trata o art. 3º; 

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos riscos 

dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento; 

VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e 

acompanhamento do retorno esperado dos investimentos; e 

VIII - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as medidas 

a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos previstos 

nesta Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos RPPSs, 

de excessiva exposição a riscos ou de potenciais perdas dos recursos. 
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§ 1º  Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no curso 

de sua execução, inclusive com vistas à adequação ao mercado ou à nova 

legislação. 

§ 2º  A elaboração, a revisão e as informações constantes na política de 

investimentos devem observar os parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos 

RPPSs. 

Art. 5º  A política anual de investimentos dos recursos do RPPS e suas revisões 

devem ser aprovadas pelo conselho deliberativo ou órgão equivalente, antes de 

sua implementação. 

CAPÍTULO II 

DOS SEGMENTOS DE APLICAÇÃO E DOS LIMITES 

Art. 6º  Para fins de cômputo dos limites definidos nesta Resolução, são 

consideradas as aplicações de recursos de que trata o art. 3º, caput, incisos I, II, III 

e IV, excluídos os recursos de que trata o art. 3º, caput, incisos V e VI, as 

disponibilidades financeiras mantidas em conta corrente e as cotas de classes de 

fundos de investimento imobiliário de que trata o art. 11, § 3º. 

§ 1º  As aplicações e a continuidade dos investimentos nos ativos de que trata o 

art. 3º deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos com os prazos, 

montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do RPPS, com o 

objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos do 

regime. 

§ 2º  Para garantir a compatibilidade de que trata o § 1º, os responsáveis pela 

gestão do RPPS devem: 

I - manter procedimentos e controles internos formalizados para a gestão do risco 

de liquidez das aplicações de forma que os recursos estejam disponíveis na data 

do pagamento dos benefícios e demais obrigações do regime; e 

II - realizar o acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando 

o cumprimento dos prazos e dos montantes das obrigações do regime, em caso de 

carteira própria ou administrada. 

§ 3º  Os ativos e seus respectivos limites de aplicação serão diferenciados para os 

RPPSs que comprovarem a adoção de boas práticas de governança na gestão 

previdenciária, atestadas conforme os diferentes níveis de aderência ao programa 

de certificação institucional instituído pelo Ministério da Previdência Social, sendo: 

I - RPPS sem nível de aderência ao programa de certificação institucional; 

II - RPPS com nível I de aderência ao programa de certificação institucional; 
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III - RPPS com nível II de aderência ao programa de certificação institucional; 

IV - RPPS com nível III de aderência ao programa de certificação institucional; e 

V - RPPS com nível IV de aderência ao programa de certificação institucional. 

§ 4º  O programa de certificação institucional de que trata o § 3º deverá contemplar, 

entre outros aspectos: 

I - o aprimoramento contínuo da gestão dos investimentos, especialmente quanto 

à eficiência, segurança, prudência, diligência, transparência e governança; 

II - os padrões reconhecidos no mercado financeiro e na gestão de recursos 

previdenciários, visando à mitigação de riscos e à promoção de elevados padrões 

éticos na conduta das operações; 

III - a definição de critérios para análise, credenciamento, alocações de recursos e 

contratações baseados em requisitos técnicos e de forma independente, conforme 

previsto no art. 3º, §§ 1º e 2º; 

IV - a eficiência dos procedimentos técnicos, operacionais e de controle das 

aplicações; e 

V - a capacitação continuada das pessoas de que trata o art. 1º, § 4º, inciso I. 

Seção I 

Do segmento de renda fixa 

Art. 7º  No segmento de renda fixa, as aplicações dos recursos dos RPPSs 

subordinam-se aos seguintes limites: 

I - até 100% (cem por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como "Renda Fixa", constituídas em regime aberto, ou cotas de classes 

de ETF, negociáveis em bolsa de valores, cujos regulamentos determinem que 

seus recursos sejam aplicados exclusivamente em títulos de emissão do Tesouro 

Nacional, ou operações compromissadas lastreadas nesses títulos; 

II - até 100% (cem por cento) em títulos de emissão do Tesouro Nacional, 

registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic, adquiridos 

em oferta primária ou em plataformas de negociação eletrônica, na forma do § 2º, 

incisos I e II; 

III - até 100% (cem por cento) em títulos de emissão do Tesouro Nacional, 

registrados no Selic, adquiridos, na forma do § 2º, inciso III, por intermediação de 

instituição financeira que atenda aos requisitos previstos no art. 21, § 2º, inciso I; 

IV - até 5% (cinco por cento) diretamente em operações compromissadas, 

lastreadas exclusivamente pelos títulos de emissão do Tesouro Nacional, 

registrados no Selic; 
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V - até 80% (oitenta por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como "Renda Fixa", constituídas em regime aberto, e cotas de classes 

de ETF de renda fixa, negociáveis em bolsa de valores, ambos sem o sufixo 

“Crédito Privado”; 

VI - até 20% (vinte por cento) diretamente em ativos financeiros de renda fixa de 

emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras bancárias 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

VII - até 20% (vinte por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como "Renda Fixa" e denominadas com o sufixo “Crédito Privado”, 

constituídas em regime aberto; 

VIII - até 20% (vinte por cento) em cotas de classes de fundos de investimento de 

que trata o art. 3º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, ou cujo patrimônio 

líquido seja representado por debêntures de infraestrutura previstas na Lei nº 

14.801, de 9 de janeiro de 2024; e 

IX - até 20% (vinte por cento) em cotas de subclasses sênior de fundos de 

investimento em direitos creditórios – FIDC. 

§ 1º  A aplicação de recursos nos ativos de que trata este artigo observará os 

níveis de aderência do RPPS ao programa de certificação institucional 

previsto no art. 6º, § 3º, considerados os seguintes critérios de aplicação: 

I - ativos de que tratam os incisos I e II do caput são acessíveis a todos os RPPSs, 

inclusive aqueles que não comprovarem nível de aderência; 

II - ativos de que tratam os incisos III e IV do caput são exclusivos para RPPS com 

nível I ou superior de aderência; 

III - ativos de que tratam os incisos V e VI do caput são exclusivos para RPPS com 

nível II ou superior de aderência; 

IV - ativos de que tratam os incisos VII e VIII do caput são exclusivos para RPPS 

com nível III ou superior de aderência; e 

V - ativos de que trata o inciso IX do caput são exclusivos para RPPS com nível IV 

de aderência. 

§ 2º  Observado o disposto no art. 22, as operações efetuadas diretamente pelos 

RPPSs em títulos de emissão do Tesouro Nacional deverão ser realizadas: 

I - em plataformas de negociação eletrônica administradas por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários, no âmbito das respectivas competências, que: 

a) assegurem a igualdade de condições entre os participantes e a liquidez das 

negociações; 



 
 

Página 20 de 61 
Rua Democrótico de Souza Filho, n° 26, Bairro do Nobre.  Fone: (81) 3437-0543 

comunicacao@previpaulista.pe.gov.br 
 

b) permitam a formação de preços em ambiente competitivo e transparente; e 

c) possibilitem o registro de ofertas visíveis ao mercado, sem o prévio conhecimento 

da contraparte, desde que a oferta tenha por referência os preços e taxas obtidos 

por meio dos procedimentos previstos no art. 22 e que sejam habilitadas ao menos 

três instituições credenciadas pelo RPPS na forma do art. 1º, § 1º, inciso VI, e que 

atendam aos requisitos previstos no art. 21, § 2º, inciso I; 

II - em ofertas públicas do Tesouro Nacional por meio de instituições regularmente 

habilitadas para essas ofertas, desde que credenciadas pelo RPPS na forma do 

art. 1º, § 1º, inciso VI, e atendam aos requisitos previstos no art. 21, § 2º, inciso I; 

ou 

III - em mercado de balcão, por meio de instituições financeiras regularmente 

habilitadas para intermediação das operações, desde que credenciadas pelo RPPS 

na forma do art. 1º, § 1º, inciso VI, e que atendam aos requisitos previstos no art. 

21, § 2º, inciso I. 

§ 3º  Na aplicação de recursos do RPPS nas classes dos fundos de investimento 

de que trata este artigo, os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as 

suas carteiras e os respectivos emissores devem ser considerados, nos termos do 

disposto no art. 1º, § 1º, inciso VII, e § 10, como baixo risco de crédito. 

§ 4º  As aplicações diretas do RPPS em FIDC subordinam-se a: 

I - que seja comprovado que o gestor do fundo de investimento já realizou, pelo 

menos, dez ofertas públicas de cotas de subclasses seniores de FIDC encerradas 

e integralmente liquidadas; e 

II - que o total das aplicações dos RPPSs represente, no máximo, 50% (cinquenta 

por cento) do total de cotas da subclasse sênior da classe de cotas do FIDC. 

§ 5º  Os ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras das 

classes dos fundos de investimento de que tratam os incisos V e VII do caput, não 

classificados como ativos financeiros no exterior, conforme regulamentação da 

Comissão de Valores Mobiliários, devem: 

I - ser emitidos por instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil; 

II - ser emitidos por companhias abertas, desde que operacionais e registradas na 

Comissão de Valores Mobiliários; 

III - ser cotas de subclasse sênior de fundo de investimento em direitos creditórios 

classificado como de baixo risco de crédito por agência classificadora de risco 

registrada na Comissão de Valores Mobiliários ou reconhecida por essa autarquia; 
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IV - ser cotas de classes de fundos de investimento cujos ativos investidos 

observem as condições dos incisos I, II, V ou VI; 

V - ser emitidos por securitizadoras, desde que os títulos sejam de emissão pública 

com a instituição de regime fiduciário de que trata a Lei nº 14.430, de 3 de agosto 

de 2022; e 

VI - ser emitidos por companhias fechadas, por meio de oferta pública cujo 

coordenador líder seja instituição financeira, que atenda aos requisitos previstos no 

art. 21, § 2º, inciso I. 

§ 6º  Para fins do investimento previsto no inciso VIII do caput, devem ser 

observados cumulativamente os seguintes requisitos: 

I - o regulamento do fundo deve prever vedação à aquisição de ativos financeiros 

no exterior; 

II - o gestor da carteira deve possuir, no mínimo, cinco anos de experiência 

comprovada na gestão de ativos de crédito privado e patrimônio sob gestão 

superior a R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) nesse segmento; 

III - os ativos integrantes da carteira do fundo devem ser emitidos por sociedade de 

propósito específico constituída sob a forma de sociedade por ações, de capital 

aberto ou fechado; 

IV - os ativos integrantes da carteira do fundo devem ser classificados como de 

baixo risco de crédito por agência classificadora de risco registrada na Comissão 

de Valores Mobiliários; e 

V - a participação agregada dos RPPSs no fundo não poderá ultrapassar 40% 

(quarenta por cento) da classe de cotas adquirida. 

§ 7º  Nos investimentos de que tratam os incisos VII, VIII e IX do caput, ficam os 

RPPSs sujeitos a um limite global de 35% (trinta e cinco por cento) da totalidade de 

suas aplicações. 

Seção II 

Do segmento de renda variável 

Art. 8º  No segmento de renda variável, as aplicações dos recursos dos RPPSs 

subordinam-se ao limite global de até 50% (cinquenta por cento) e adicionalmente 

aos seguintes limites: 

I - até 40% (quarenta por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como “Ações”, constituídas em regime aberto; 

II - até 40% (quarenta por cento) em cotas de classes de ETF de ações, negociáveis 

em bolsa de valores; 
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III - até 10% (dez por cento) em cotas de classes de fundos de investimento cujo 

patrimônio líquido seja composto por 67% (sessenta e sete por cento) ou mais de 

Brazilian Depositary Receipts – BDR-Ações ou de BDR-ETF de ações, constituídas 

em regime aberto; e 

IV - até 10% (dez por cento) em cotas de classes de ETF internacional, admitido à 

negociação em bolsa de valores no Brasil, observado o disposto na 

regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º  A aplicação de recursos nos ativos de que trata este artigo observará os níveis 

de aderência do RPPS ao programa de certificação institucional previsto no art. 6º, 

§ 3º, considerados os seguintes critérios de aplicação: 

I - ativos de que tratam os incisos I e II do caput são exclusivos para RPPS com 

nível II ou superior de aderência; e 

II - ativos de que tratam os incisos III e IV do caput são exclusivos para RPPS com 

nível III ou superior de aderência. 

§ 2º  Aos ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras dos 

fundos de investimento de que tratam os incisos I e III do caput aplica-se o disposto 

no art. 7º, §§ 3º e 5º, exceto quando se referirem ao fator de risco da classe de 

cotas dos fundos tipificados como “Ações”. 

Seção III 

Do segmento de investimentos no exterior 

Art. 9º  No segmento de investimentos no exterior, as aplicações dos recursos dos 

RPPSs subordinam-se ao limite global de até 10% (dez por cento): 

I - em cotas de classes de fundos de investimento e cotas de classe de investimento 

em cotas de fundos de investimento tipificadas como "Renda Fixa - Dívida Externa"; 

II - em cotas de classes de fundos de investimento constituídos no Brasil em regime 

aberto, destinados a investidores qualificados, cujos regulamentos permitam 

investir mais de 40% (quarenta por cento) do patrimônio líquido em cotas de fundos 

de investimento constituídos no exterior; e 

III - em cotas de classes de fundos de investimento constituídos no Brasil em regime 

aberto, destinados a investidores em geral, cujos regulamentos permitam investir 

mais de 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido em cotas de fundos de 

investimento constituídos no exterior. 

§ 1º  A aplicação de recursos nos ativos de que trata este artigo é exclusiva para 

os RPPSs que comprovarem nível III ou superior de aderência ao programa de 

certificação institucional, previsto no art. 6º, § 3º. 

§ 2º  O RPPS deve assegurar que: 
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I - os gestores dos fundos de investimento constituídos no exterior estejam em 

atividade há mais de cinco anos e administrem montante de recursos de terceiros 

superior a US$5.000.000.000,00 (cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da 

América) na data do investimento; e 

II - os fundos de investimento constituídos no exterior possuam histórico de 

performance superior a doze meses. 

§ 3º  É vedada a aquisição de cotas de classes de fundo de investimento de que 

tratam os incisos I e II do caput cujo regulamento não atenda à regulamentação 

para investidor qualificado nos termos estabelecidos pela Comissão de Valores 

Mobiliários. 

§ 4º  É vedada a aquisição de cotas de classes de FIP no segmento de que trata o 

caput. 

§ 5º  Os fundos de investimento constituídos no Brasil de que tratam os incisos II e 

III do caput devem prever em seu regulamento que somente poderão adquirir ativos 

financeiros emitidos no exterior mediante a aquisição de cotas de fundos de 

investimento ou de ETF constituídos no exterior. 

§ 6º  Para fins de verificação do disposto no art. 19, em relação às classes de cotas 

dos fundos de que trata este artigo, considera-se o patrimônio líquido do fundo 

constituído no exterior. 

§ 7º  Os RPPSs devem certificar que as classes de cotas de fundo de investimento 

por eles investidos garantam que os requisitos estipulados pela Comissão de 

Valores Mobiliários para investimento em fundos de investimento no exterior sejam 

atendidos por força de regulação exercida por supervisor local. 

§ 8º  Os ativos financeiros emitidos no exterior investidos pelos fundos de 

investimento de que trata este artigo devem ser registrados em sistema de registro, 

objeto de escrituração de ativos, objeto de custódia ou objeto de depósito central, 

em todos os casos, por instituições devidamente autorizadas em seus países de 

origem e supervisionadas por supervisor local. 

Seção IV 

Do segmento de investimentos estruturados 

Art. 10.  No segmento de investimentos estruturados, as aplicações dos recursos 

do RPPS subordinam-se ao limite global de até 20% (vinte por cento) e 

adicionalmente aos seguintes limites: 

I - até 15% (quinze por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como "Multimercado", constituídas em regime aberto; 
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II - até 5% (cinco por cento) em cotas de classes de Fiagro, observado o disposto 

no art. 11, § 2º, inciso II; 

III - até 10% (dez por cento) em cotas de classes de FIP, constituídas em regime 

fechado, vedada a subscrição em distribuições de cotas subsequentes, salvo se 

para manter a proporção já investida nessas classes; e 

IV - até 10% (dez por cento) em cotas de classes de fundos de investimento 

tipificadas como "Ações - Mercado de Acesso", constituídas em regime aberto. 

§ 1º  A aplicação de recursos nos ativos de que trata este artigo observará os níveis 

de aderência do RPPS ao programa de certificação institucional previsto no art. 6º, 

§ 3º, considerados os seguintes critérios de aplicação: 

I - ativos de que trata o inciso I do caput são exclusivos para RPPS com nível II ou 

superior de aderência; 

II - ativos de que trata o inciso II do caput são exclusivos para RPPS com nível III 

ou superior de aderência; e 

III - ativos de que tratam os incisos III e IV do caput são exclusivos para RPPS com 

nível IV de aderência. 

§ 2º  As aplicações efetuadas diretamente pelo RPPS em cotas de classes de FIP 

subordinam-se a: 

I - que a classe do fundo de investimento seja qualificada como entidade de 

investimento, conforme regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, 

incluídas as regras de avaliação dos ativos investidos, elaboração e divulgação das 

demonstrações contábeis; 

II - que, conforme previsão em regulamento: 

a) o gestor do fundo de investimento ou gestoras ligadas ao seu respectivo grupo 

econômico mantenham a condição de cotista da classe ou subclasse do fundo em 

percentual equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital subscrito do 

fundo; 

b) não sejam estabelecidos preferência, privilégio ou tratamento diferenciado de 

qualquer natureza ao gestor ou pessoas ligadas ao respectivo grupo econômico em 

relação aos demais cotistas; 

c) os cotistas, com exceção do disposto na alínea “a”, não terão influência ou 

alguma forma de participação na administração das entidades investidas ou não 

sejam partes ligadas aos administradores dessas entidades; 

d) seja vedado investimento em entidades nas quais os cotistas possuem ou 

possuíam qualquer relação societária, direta ou indiretamente; e 
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e) os RPPSs não detenham, em seu conjunto, mais de 40% (quarenta por cento) 

do patrimônio líquido de uma mesma classe, exceto durante os doze meses iniciais 

e finais do investimento; 

II - que seja comprovado que o gestor do fundo já realizou, nos últimos dez anos, 

desinvestimento integral de, pelo menos, três sociedades investidas no Brasil por 

meio de classe de FIP qualificada como entidade de investimento por ele gerido e 

que referido desinvestimento tenha resultado em recebimento, pelo fundo, da 

totalidade do capital integralizado pelo fundo nas referidas sociedades investidas, 

devidamente atualizado pelo índice de referência e taxa de retorno previstos no 

regulamento; e 

IV - que a classe do FIP possua mais de um investimento, direta ou indiretamente. 

Seção V 

Do segmento de fundos imobiliários 

Art. 11.  No segmento de fundos imobiliários, as aplicações dos recursos do RPPS 

sujeitam-se ao limite de até 20% (vinte por cento) em cotas de classes de fundos 

de investimento imobiliários – FII negociadas nos pregões de bolsa de valores. 

§ 1º  A aplicação de recursos no ativo de que trata este artigo é exclusiva para os 

RPPSs que comprovarem nível III ou superior de aderência ao programa de 

certificação institucional, previsto no art. 6º, § 3º. 

§ 2º  As aplicações do RPPS em cotas de classes de fundos imobiliários, 

diretamente ou indiretamente, subordinam-se a: 

I - que os ativos financeiros de emissores privados que integrem as carteiras das 

classes dos fundos de investimento de que trata o caput deverão observar o 

disposto no art. 7º, § 5º, e no art. 8º, § 2º; e 

II - que a aquisição em oferta primária seja condicionada à previsão em seu 

regulamento de que suas cotas serão disponibilizadas para negociação em bolsa 

de valores após a oferta pública inicial. 

§ 3º  Não se aplicam os limites previstos nesta Resolução às cotas de classes de 

FII integralizadas, conforme regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, 

quando lastreadas em imóveis legalmente vinculados ao RPPS, podendo este ser 

o único cotista da respectiva classe. 

§ 4º  A destinação de recursos próprios do RPPS aos fundos constituídos na forma 

do § 3º sujeita-se a todas as demais regras aplicáveis a investimentos dos RPPSs. 

Seção VI 

Do segmento de empréstimos consignados 
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Art. 12.  No segmento de empréstimos a segurados, na modalidade consignados, 

as aplicações dos recursos do RPPS subordinam-se, alternativamente, aos 

seguintes limites, apurados na forma do art. 6º, caput: 

I - até 5% (cinco por cento), para os RPPSs sem aderência ao programa de 

certificação institucional previsto no art. 6º, § 3º; e 

II - até 10% (dez por cento), para os RPPSs que comprovarem nível I ou superior 

de aderência ao programa de certificação institucional previsto no art. 6º, § 3º. 

§ 1º  Os encargos financeiros das operações de que trata o caput devem ser 

superiores à meta de rentabilidade de que trata o art. 4º, caput, inciso III, acrescidos 

das seguintes taxas: 

I - de administração das operações, que deverá suportar todos os custos 

operacionais e de gestão decorrentes das atividades de concessão e controle dos 

empréstimos; 

II - de custeio dos fundos garantidores ou de oscilação de riscos de que trata o § 

6º; e 

III - de adicional de risco, para fazer frente a eventos extraordinários, porventura 

não cobertos pelos fundos de que trata o inciso II. 

§ 2º  Os contratos das operações de empréstimos devem conter: 

I - cláusula de consignação em pagamento com desconto em folha, cujo 

correspondente valor deverá ser imediatamente creditado ao órgão ou entidade 

gestora do RPPS; 

II - autorização de retenção das verbas rescisórias para a quitação do saldo devedor 

líquido do empréstimo, no mínimo, nas seguintes hipóteses, por decisão 

administrativa ou judicial: 

a) exoneração; 

b) demissão; 

c) cessação do vínculo do servidor; 

d) cessação do benefício do aposentado ou pensionista; ou 

e) afastamentos do servidor sem manutenção da remuneração mensal; 

III - autorização para débito em conta corrente do tomador, no caso de inviabilidade 

do desconto direto em folha de pagamento ou das verbas rescisórias de que tratam 

os incisos I e II; e 

IV - anuência dos órgãos responsáveis pelo pagamento dos servidores, 

aposentados e pensionistas, de que trata o inciso II do § 5º, de sua 
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responsabilidade como devedor solidário pela cobertura de eventual 

inadimplemento. 

§ 3º  Os empréstimos serão concedidos, pelo órgão ou entidade gestora do RPPS, 

aos servidores, aposentados e pensionistas vinculados ao regime, por meio de 

sistemas interligados aos de gestão das folhas de pagamento. 

§ 4º  O RPPS deverá adequar os prazos e limites de concessão de empréstimos 

consignados ao perfil da massa de segurados, observados os seguintes critérios 

mínimos: 

I - quanto aos prazos dos empréstimos: 

a) não poderão ser superiores àqueles previstos para os beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS; e 

b) deverão ter por base a expectativa de sobrevida do segurado e o tempo de 

duração do benefício estimado conforme taxa de sobrevivência utilizada na 

avaliação atuarial do RPPS, considerando a estrutura etária dos tomadores; e 

II - relativos à inelegibilidade dos tomadores: 

a) histórico de inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriores 

perante o RPPS; e 

b) recebimento de benefício que possua requisito para sua cessação, previsto na 

legislação do RPPS. 

§ 5º  Deverão ser observados os seguintes critérios mínimos, com base na 

classificação da capacidade de pagamento dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional: 

I - não poderão ser concedidos os empréstimos aos segurados nas situações em 

que o pagamento da remuneração ou dos proventos seja de responsabilidade do 

ente federativo ou que dependa de suas transferências financeiras mensais, em 

caso de classificação C ou D; e 

II - em caso de inadimplência, pelo ente federativo, do repasse ao órgão ou entidade 

gestora do RPPS dos valores devidos em consignação ou das transferências dos 

aportes para o pagamento das aposentadorias e pensões por morte, são vedadas 

novas concessões de empréstimos por prazo igual ao período de atraso, contado 

a partir da regularização total dos pagamentos. 

§ 6º  O RPPS deverá constituir, com os recursos das taxas de que trata o § 1º, 

fundos garantidores ou de oscilação de riscos destinados a situações de liquidação 

do saldo devedor dos empréstimos em caso de subestimação de eventos de 

decremento ou de não aderência das demais hipóteses, observados os seguintes 

critérios mínimos: 
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I - a constituição dos fundos deverá estar embasada em estudo atuarial que 

considere as perdas em caso de ocorrência de eventos de desvinculação de 

segurados previstos no inciso II do § 2º; 

II - utilização, no estudo a que se refere o inciso I, de modelos que limitem a 

probabilidade de perdas máximas e o seu embasamento em hipóteses de taxa de 

sobrevivência de válidos e inválidos e de rotatividade aderentes às características 

da massa de segurados do regime, nos termos das normas de atuária aplicáveis 

aos RPPSs; e 

III - cobertura integral, pelas taxas de que trata o § 1º, dos riscos calculados na 

forma dos incisos I e II, para preservar o equilíbrio econômico-financeiro da carteira 

de empréstimos consignados. 

§ 7º  Os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira do segmento de 

que trata este artigo deverão buscar compatibilidade com o perfil das obrigações 

do RPPS, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio 

financeiro e atuarial. 

§ 8º  O órgão ou entidade gestora do RPPS poderá, em caso de solicitação do 

segurado, utilizar valores do montante que vier a ser por ele contratado, para quitar 

o saldo devedor de empréstimo obtido anteriormente de instituição financeira, 

observado o cumprimento do requisito da margem individual consignável, dos 

demais critérios previstos neste artigo e dos parâmetros estabelecidos nas normas 

gerais desses regimes. 

§ 9º  A concessão de empréstimos aos segurados será automaticamente suspensa 

quando o saldo da carteira de investimentos alocado aos empréstimos atingir o 

percentual de alocação máximo estipulado na política de investimentos de que trata 

o art. 4º, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput deste artigo. 

§ 10.  A margem máxima individual consignável para os empréstimos consignados 

aos segurados dos RPPSs e os conceitos de remuneração básica e disponível 

deverão observar, como parâmetro mínimo, o previsto para os beneficiários do 

RGPS. 

§ 11.  Os valores mínimo e máximo dos empréstimos deverão ser determinados na 

política de investimentos de que trata o art. 4º, com observação do valor da 

prestação, do prazo e do custo administrativo da carteira. 

§ 12.  O RPPS deverá adotar medidas que objetivem mitigar os riscos inerentes a 

todo o processo de concessão e gestão dos créditos relativos aos empréstimos, de 

modo a: 

I - preservar o retorno dos capitais empregados; 

II - evitar possível inadimplência; e 
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III - garantir a rentabilidade mínima exigida, para assegurar o equilíbrio dessa 

modalidade de investimento, nos termos do disposto no § 7º. 

§ 13.  O Ministério da Previdência Social, nos termos do art. 29, editará as 

regulamentações procedimentais para o cumprimento do disposto neste artigo, 

para garantir a observância dos princípios previstos no art. 1º. 

CAPÍTULO III 

DOS LIMITES GERAIS E DA GESTÃO 

Seção I 

Dos limites gerais 

Art. 13.  Para verificação do cumprimento dos limites, requisitos e vedações 

estabelecidos nesta Resolução, as aplicações dos recursos realizadas diretamente 

pelos RPPSs, ou indiretamente por meio de classes de fundos de investimento ou 

de classes de investimento em cotas de fundos de investimento, devem ser 

consolidadas com as posições das carteiras próprias e carteiras administradas. 

Art. 14.  Os RPPSs ficam sujeitos a um limite global, no conjunto dos segmentos 

de renda variável, investimentos estruturados e fundos imobiliários, de: 

I - até 60% (sessenta por cento) da totalidade de suas aplicações, para os RPPSs 

que comprovarem nível IV de aderência ao programa de certificação institucional, 

previsto no art. 6º, § 3º; 

II - até 50% (cinquenta por cento) da totalidade de suas aplicações, para os RPPSs 

que comprovarem nível III de aderência ao programa de certificação institucional, 

previsto no art. 6º, § 3º; e 

III - até 40% (quarenta por cento) da totalidade de suas aplicações, para os RPPSs 

que comprovarem nível II de aderência ao programa de certificação institucional, 

previsto no art. 6º, § 3º. 

Art. 15.  As aplicações dos recursos de que trata o art. 7º, caput, inciso VI, ficam 

condicionadas a que a instituição financeira não tenha o respectivo controle 

societário detido, direta ou indiretamente, por qualquer Estado ou pelo Distrito 

Federal. 

Art. 16.  As aplicações dos RPPSs em classes de investimento em cotas de fundos 

de investimento serão admitidas desde que seja possível identificar e demonstrar 

que as respectivas classes mantenham as composições, os limites e as garantias 

exigidos para os fundos de investimento de que trata esta Resolução. 

Art. 17.  A aplicação de recursos pelo RPPS em cotas de classes de fundo de 

investimento ou em carteiras administradas, quando os regulamentos ou contratos 
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contenham cláusulas que tratem de taxa de performance, está condicionada à 

observância da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 18.  As aplicações realizadas por um RPPS, de forma direta ou indireta, 

calculadas em relação ao patrimônio líquido do próprio regime, ficam sujeitas aos 

seguintes limites: 

I - até 100% (cem por cento), quando o emissor for o Tesouro Nacional; 

II - até 5% (cinco por cento), quando o emissor for uma mesma instituição financeira 

bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, classificada como 

Segmento 1 – S1 ou Segmento 2 – S2, nos termos da regulamentação do Conselho 

Monetário Nacional, para as aplicações referidas no art. 7º, caput, inciso VI; 

III - até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), quando o emissor for uma 

mesma instituição financeira bancária autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, classificada nos demais segmentos, nos termos da regulamentação do 

Conselho Monetário Nacional, para as aplicações referidas no art. 7º, caput, inciso 

VI; 

IV - até 20% (vinte por cento) em cotas de uma mesma classe de fundo de 

investimento, de classe de investimento em cotas de fundos de investimento ou de 

classe de ETF; e 

V - até 5% (cinco por cento) nos demais emissores. 

§ 1º  Considera-se como um único emissor, para efeito desta Resolução, as 

empresas pertencentes ao grupo econômico ou financeiro. 

§ 2º  Para fins de verificação do limite estabelecido no inciso V do caput, nos casos 

de emissões de certificados de recebíveis com a adoção de regime fiduciário, 

considera-se como emissor cada patrimônio separado constituído com a adoção 

do referido regime. 

§ 3º  Para fins de verificação dos limites estabelecidos neste artigo, devem ser 

observados os investimentos totais do RPPS. 

Art. 19.  As aplicações realizadas por um RPPS, de forma direta ou indireta, ficam 

sujeitas a limites máximos de concentração calculados em relação ao patrimônio 

líquido da classe de fundos ou da instituição emissora, nos seguintes termos: 

I - até 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido de uma mesma classe dos fundos 

de investimento de que trata o art. 7º, caput, incisos VII, VIII e IX; 

II - até 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido de uma mesma classe dos 

demais fundos de investimento ou de ETF previstos nesta Resolução, exceto os 

fundos previstos no art. 7º, caput, inciso I; e 
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III - até 10% (dez por cento) do patrimônio líquido de uma mesma instituição 

financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que atenda às 

condições previstas no art. 21, § 2º, inciso I. 

§ 1º  O RPPS deve observar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de uma 

mesma emissão de ativos financeiros de renda fixa. 

§ 2º  Os fundos de investimento deverão limitar a participação total dos RPPSs em 

até 50% (cinquenta por cento) de seu patrimônio líquido, exceto: 

I - durante os doze meses iniciais, desde que garantida a liquidez para o 

desinvestimento caso o percentual previsto no caput não seja alcançado; 

II - as classes dos fundos previstos no art. 7º, caput, inciso I; e 

III - nas demais situações estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 20.  O total das aplicações dos recursos de um RPPS em classes de fundos de 

investimento e carteiras administradas não pode exceder a 5% (cinco por cento) do 

volume total de recursos de terceiros geridos por um mesmo gestor ou por gestoras 

ligadas ao seu respectivo grupo econômico, conforme definido em regulamentação 

da Comissão de Valores Mobiliários. 

Seção II 

Da gestão 

Art. 21.  Os recursos dos RPPSs poderão ser geridos em carteira própria, carteira 

administrada ou mista. 

§ 1º  Para fins desta Resolução, considera-se: 

I - carteira própria, quando o órgão ou entidade gestora do RPPS efetua 

diretamente as aplicações dos recursos do regime, selecionando os segmentos e 

ativos previstos nesta Resolução; 

II - carteira administrada, quando o órgão ou entidade gestora do RPPS contrata, 

nos termos do mandato por ele conferido, instituições financeiras, registradas e 

autorizadas nos termos da regulamentação do Banco Central do Brasil e da 

Comissão de Valores Mobiliários, para administração profissional de sua carteira 

de valores mobiliários; ou 

III - carteira mista, quando parte das aplicações são realizadas em carteira própria 

e parte em carteira administrada. 

§ 2º  Os RPPSs somente poderão aplicar recursos em cotas de classes de fundos 

de investimento quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições: 
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I - o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada 

a funcionar pelo Banco Central do Brasil, classificada como S1 ou S2, nos termos 

da regulamentação do Conselho Monetário Nacional; 

II - o administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% (cinquenta 

por cento) dos recursos sob sua administração oriundos de RPPS; e 

III - o gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de 

prévio credenciamento, de que trata o art. 1º, § 1º, inciso VI, e sejam considerados 

pelos responsáveis pela gestão de recursos do RPPS como de boa qualidade de 

gestão e de ambiente de controle de investimento. 

§ 3º  As aplicações dos recursos dos RPPSs efetuadas em carteira administrada 

deverão observar os limites, condições e vedações estabelecidos nesta Resolução 

e deverão ser consolidadas na forma do art. 13 para verificação do cumprimento 

desta Resolução. 

§ 4º  A gestão da carteira administrada deverá observar os critérios estabelecidos 

nos §§ 2º, 3º e 5º deste artigo e no art. 24, bem como aqueles previstos nas normas 

gerais dos RPPSs. 

§ 5º  A entidade contratada para gestão de carteira administrada deverá comprovar: 

I - a adoção de política de gerenciamento de riscos: 

a) consistente e passível de verificação; 

b) que fundamente efetivamente o processo decisório de investimentos; 

c) compatível com a política de investimentos do RPPS; e 

d) que considere, sempre que possível, os aspectos relacionados à 

sustentabilidade econômica, ambiental, social e de governança dos investimentos; 

II - o cumprimento dos limites e requisitos previstos nesta Resolução e os 

parâmetros estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento 

desses regimes; e 

III - que possui recursos humanos, computacionais e estrutura adequados e 

suficientes para prestação dos serviços contratados. 

§ 6º  Aplica-se o previsto no inciso III do § 2º às instituições financeiras com 

obrigação ou coobrigação relacionadas aos ativos de que trata o art. 7º, caput, 

inciso VI. 

§ 7º  Os requisitos previstos no inciso I do § 2º somente se aplicam aos gestores 

ou administradores de fundos de investimento que receberam diretamente as 

aplicações do RPPS. 
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§ 8º  Para fins exclusivos de cumprimento do disposto no inciso I do § 2º, admite-

se que o gestor ou administrador do fundo de investimento seja integrante do 

mesmo conglomerado prudencial da instituição financeira de que trata esse inciso. 

§ 9º  Os requisitos de que tratam os §§ 2º e 8º devem ser observados apenas 

quando da aplicação dos recursos pelo RPPS. 

§ 10.  As operações de compra e venda de cotas de classes de fundos de 

investimento e demais ativos que envolvam recursos dos RPPSs somente podem 

ser realizadas por instituiçõesfinanceiras que atendam ao disposto no inciso I do § 

2º ou no § 8º e desde que realizadas de forma direta, sem prepostos, e com 

estrutura própria e responsável técnico pela atividade. 

Art. 22.  O órgão ou entidade gestora do RPPS deve guardar registro do valor e 

volume efetivamente negociado, bem como das propostas recebidas e efetuadas, 

inclusive as recusadas, e do valor de mercado ou intervalo referenciais de preços 

dos ativos negociados. 

§ 1º  Deverão ser consultadas previamente ao oferecimento de propostas ou ofertas 

e ao fechamento das operações de investimento ou desinvestimento para 

verificação do preço de mercado dos ativos: 

I - as informações divulgadas, diariamente, por entidades reconhecidamente 

idôneas pela sua transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e 

taxas de títulos e ativos financeiros, observados o intervalo referencial de taxas 

máximas e mínimas e a metodologia publicada por essas entidades; 

II - as informações das operações registradas em sistemas eletrônicos de 

negociação e em sistemas de compensação e liquidação, realizadas no dia da 

operação, no dia anterior e em períodos recentes, que guardem similaridade com 

o cenário econômico atual; e 

III - as informações relativas a taxas, riscos e custos de ativos com características 

similares obtidas de prestadores de serviços, instituições financeiras e participantes 

de mercado regulado pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco Central 

do Brasil. 

§ 2º  Deverão ser observadas as seguintes diretrizes nos procedimentos de 

recebimento e análise das propostas de cotação de que trata o caput: 

I - encaminhamento, às instituições credenciadas pelo RPPS, de informações 

suficientes para elaboração das propostas e da forma e do prazo de encerramento 

do seu recebimento; 

II - convite a, pelo menos, três instituições, incluindo, em caso de títulos de emissão 

do Tesouro Nacional, ao menos duas instituições que tenham sido credenciadas 

como dealers pela Secretaria do Tesouro Nacional ou pelo Banco Central do Brasil 

nos vinte e quatro meses anteriores à operação; 
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III - manutenção de sigilo das propostas e da identificação das demais instituições 

participantes; e 

IV - fechamento da operação com base na vantajosidade das propostas e nas 

análises de risco, custo e retorno dos ativos e de seus emissores. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Do empréstimo de valores mobiliários 

Art. 23.  O órgão ou entidade gestora do RPPS pode emprestar classes de cotas 

de ETF de sua carteira em operações cursadas exclusivamente em câmaras ou 

prestadores de serviços de compensação e liquidação autorizados a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 1º  O registro da operação de empréstimo deverá ser efetuado em bolsa de 

valores, que será a contraparte central, por prestador do serviço registrado e 

autorizado a operar pela Comissão de Valores Mobiliários na câmara em que o 

ativo estiver custodiado. 

§ 2º  A taxa de remuneração da operação de empréstimo do RPPS doador do ativo, 

a ser paga pelo tomador, deve estar aderente ao preço referencial e aos limites de 

negociação estabelecidos pela câmara. 

§ 3º  O prazo de empréstimo acordado deve estar adequado às condições de 

liquidez previstas no art. 6º, § 2º. 

§ 4º  Os ativos financeiros emprestados continuarão sendo considerados para 

verificação dos limites estabelecidos nesta Resolução. 

Seção II 

Das contratações 

Art. 24.  Na hipótese de contratação de prestação de serviços pelo órgão ou 

entidade gestora do RPPS relacionada aos investimentos de recursos: 

I - a contratação deverá recair somente sobre pessoas jurídicas; 

II - a regulamentação específica da Comissão de Valores Mobiliários deverá ser 

observada, inclusive no que se refere ao seu registro, autorização ou 

credenciamento; e 

III - a contratação sujeitará o prestador e as partes a ele relacionadas, direta ou 

indiretamente, em relação às aplicações dos recursos do RPPS a: 
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a) não receberem qualquer remuneração, benefício ou vantagem que prejudiquem 

a independência na prestação de serviço; e 

b) não figurarem como emissores dos ativos ou atuarem na originação e 

estruturação dos produtos de investimento. 

§ 1º  O RPPS deverá manter política de contratação e monitoramento periódico dos 

prestadores de serviço, de forma a verificar, no mínimo, que os prestadores 

cumprem, satisfatoriamente: 

I - os requisitos e condições estabelecidos na legislação aplicável; e 

II - as condições, exigências e finalidades estabelecidas no contrato. 

§ 2º  O RPPS deve avaliar a capacidade técnica e potenciais conflitos de interesse 

de seus prestadores de serviços e das pessoas que participam do processo 

decisório, inclusive por meio de assessoramento. 

§ 3º  O conflito de interesse será configurado em quaisquer situações em que 

possam ser identificadas ações que não estejam alinhadas aos objetivos do RPPS, 

independentemente de obtenção de vantagem para si ou para outrem, da qual 

resulte ou não prejuízo. 

§ 4º  A prestação de serviços de que trata este artigo contempla, entre 

outros: 

I - a administração e a gestão de carteira; e 

II - a análise e a consultoria de valores mobiliários, com o escopo de orientação, 

recomendação e aconselhamento para auxiliar a tomada de decisão de 

investimento. 

§ 5º  Para fins do disposto no inciso III do caput, é vedado aos prestadores de 

serviço do órgão ou entidade gestora do RPPS receber qualquer participação, 

vantagem ou remuneração decorrentes dos investimentos que forem objeto de sua 

análise, orientação, recomendação ou aconselhamento. 

§ 6º  A contratação pelo RPPS dos prestadores de serviços técnicos especializados 

de natureza predominantemente intelectual de que trata este artigo deve recair 

sobre instituições de notória especialização, observados critérios isonômicos, 

técnicos e transparentes, pautados em medidas quantitativas e qualitativas. 

§ 7º  A prestação de serviços de custódia depende do prévio credenciamento de 

que trata o art. 1º, § 1º, inciso VI, e da observância da regulamentação estabelecida 

pela Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco Central do Brasil. 

Seção III 

Do registro dos títulos e valores mobiliários 
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Art. 25.  Os ativos financeiros devem ser admitidos à negociação em mercado 

organizado, registrados em sistema de registro, de custódia ou de liquidação 

financeira ou depositados em depositário central, observada a regulamentação da 

Comissão de Valores Mobiliários e do Banco Central do Brasil, nas suas 

respectivas áreas de competência. 

§ 1º  Os registros devem permitir a identificação do comitente final, com a 

consequente segregação do patrimônio do RPPS do patrimônio do custodiante e 

liquidante. 

§ 2º  O disposto no caput é obrigatório para os ativos financeiros pertencentes à 

carteira própria, à carteira administrada ou ao fundo de investimento ou classes de 

investimento em cotas de fundos de investimento objeto de aplicação pelo RPPS. 

§ 3º  Os ativos financeiros devem ter liquidação financeira. 

§ 4º  Para fins desta Resolução, ativos financeiros são aqueles definidos nos termos 

da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 5º  Os ativos financeiros privados devem ser identificados pelo International 

Securities Identification Number – código ISIN. 

§ 6º  Na inexistência de código ISIN, mencionado no § 5º, pode ser aceito qualquer 

outro código que seja capaz de identificar os ativos financeiros, de maneira 

individualizada, desde que sejam admitidos pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Seção IV 

Do controle das disponibilidades financeiras 

Art. 26.  Os recursos dos RPPSs, representados por disponibilidades financeiras, 

devem ser controlados e contabilizados de forma segregada dos recursos do ente 

federativo, por meio de contas bancárias correntes ou de poupança, em instituições 

financeiras bancárias, públicas ou privadas, autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil. 

Seção V 

Dos enquadramentos 

Art. 27.  Não são considerados como inobservância aos limites e requisitos 

estabelecidos nesta Resolução os desenquadramentos passivos decorrentes de: 

I - entrada em vigor de alterações desta Resolução ou de regulamentação aplicável 

da Comissão de Valores Mobiliários e do Banco Central do Brasil; 

II - resgate de cotas de classes de fundos de investimento por um outro cotista, nos 

quais o RPPS não efetue novos aportes; 

III - valorização ou desvalorização de ativos financeiros do RPPS; 
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IV - reorganização da estrutura da classe do fundo de investimento em decorrência 

de incorporação, fusão, cisão e transformação ou de outras deliberações da 

assembleia geral de cotistas, após as aplicações realizadas pelo órgão ou entidade 

gestora do RPPS; 

V - ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a 

evolução do patrimônio do RPPS ou quando decorrentes de revisão do plano de 

custeio e da segregação da massa de segurados do regime; 

VI - aplicações efetuadas na aquisição de cotas de classes ou subclasses 

destinadas exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o 

RPPS deixe de atender aos critérios estabelecidos para essa categorização em 

regulamentação específica; 

VII - aplicações efetuadas em ativos financeiros que deixarem de observar os 

requisitos e condições previstos nesta Resolução; 

VIII - processos de recuperação judicial; e 

IX - transferência de bens, direitos e ativos para a carteira do RPPS por meio de 

liquidação de classes de fundos de investimento. 

§ 1º  Os excessos referidos neste artigo devem ser eliminados no prazo de dois 

anos da ocorrência do desenquadramento. 

§ 2º  O RPPS fica impedido, até o respectivo enquadramento, de efetuar 

investimentos que agravem os excessos verificados ou de realizar novas 

aplicações em ativos desenquadrados. 

§ 3º  As aplicações realizadas antes da entrada em vigor desta Resolução nos 

ativos de que trata o art. 7º, caput, inciso VI, ou em classes de cotas de fundos de 

investimento que estabeleciam, à época da aplicação, prazos para vencimento, 

resgate, carência ou para conversão de cotas poderão ser mantidas até o final 

desse prazo. 

§ 4º  Ficam vedadas novas aplicações de recursos do RPPS, direta ou 

indiretamente, sob qualquer forma ou denominação, em desacordo com as normas 

desta Resolução. 

Seção VI 

Das vedações 

Art. 28.  É vedado aos RPPSs, por meio de carteira própria, carteira administrada, 

cotas de classes de fundos de investimento e classes de investimento em cotas de 

fundo de investimento: 
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I - aplicar recursos na aquisição de cotas de classes de fundo de investimento cuja 

atuação em mercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o 

respectivo patrimônio líquido; 

II - aplicar recursos, diretamente ou por meio de cotas de classes de fundo de 

investimento, em títulos ou outros ativos financeiros nos quais o ente federativo 

figure como emissor, devedor ou preste fiança, aval, aceite ou coobrigação sob 

qualquer outra forma; 

III - aplicar recursos na aquisição de cotas de classes de fundo de investimento cujo 

regulamento ou política de investimentos admita a aquisição de direitos creditórios 

não padronizados; 

IV - realizar diretamente operações de compra e venda de um mesmo ativo 

financeiro em um mesmo dia (operações day trade); 

V - atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de 

crédito ou outros ativos que não os previstos nesta Resolução; 

VI - negociar cotas de classes de ETF em mercado de balcão; 

VII - aplicar recursos diretamente na aquisição de cotas de classes ou subclasses 

de fundo de investimento, destinadas exclusivamente a investidores qualificados 

ou profissionais, quando não atendidos os critérios estabelecidos em 

regulamentação específica; 

VIII - remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou 

indiretamente aos fundos de investimento em que foram aplicados seus recursos, 

de forma direta ou por meio dos fundos de investimento, cuja remuneração deve 

dar-se, exclusivamente, nos termos da regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários; 

IX - aplicar recursos na aquisição de cotas de classes de fundo de investimento 

cujos prestadores de serviço, ou partes a eles relacionadas, direta ou 

indiretamente, figurem como emissores dos ativos das carteiras, salvo as hipóteses 

previstas em regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários; 

X - aplicar recursos em empréstimos de qualquer natureza, ressalvado o disposto 

no art. 12; 

XI - aplicar recursos diretamente em certificados de operações estruturadas – COE; 

XII - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma; 

XIII - aplicar recursos em cotas de classes de fundos de investimento que invistam, 

de forma direta ou indiretamente, em: 

a) ativos virtuais; ou 
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b) créditos de carbono ou créditos de descarbonização – CBIO que não sejam 

registrados em sistema de registro e de liquidação financeira de ativos autorizado 

pela Comissão de Valores Mobiliários ou pelo Banco Central do Brasil ou 

negociados em mercado administrado por entidade administradora de mercado 

organizado; e 

XIV - realizar operações de investimento ou desinvestimento sem observar o 

disposto no art. 22. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29.  O Ministério da Previdência Social e a Comissão de Valores Mobiliários 

poderão editar regulamentações procedimentais necessárias ao cumprimento do 

disposto nesta Resolução, observadas as respectivas competências legais. 

Art. 30.  Fica revogada a Resolução CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, 

publicada no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2021. 

Art. 31.  Esta Resolução entra em vigor em 2 de fevereiro de 2026. 

GABRIEL MURICCA GALÍPOLO 

Presidente do Banco Central do Brasil 

Publicada no DOU de 22/12/2025, Seção 1, p. 227-231. 
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4. MANUALIZAÇÃO 

POLITICA DE INVESTIMENTOS  

Conjunto de diretrizes que indicam a gestão de longo prazo dos ativos oriundos das 

contribuições previdenciárias, embasadas pela Resolução do Conselho Monetário 

Nacional - Nº 5.272, de  18 de dezembro de 2025. 

PORTARIA MPS Nº 2.582, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2025 

Art. 1º A Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, passa a 

vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 283-A A política de investimentos para o exercício de 2026 

deverá ser adequada à Resolução CMN nº 5.272, de 18 dezembro 

de 2025, até 1º de fevereiro de 2026. 

§ 1º Para adequação das funcionalidades do Cadprev, o DPIN 

relativo à política deinvestimentos de que trata o caput deverá ser 

encaminhado até 30 de abril de 2026. 

§ 2º As aplicações dos recursos do RPPS, observados os princípios 

e as condições de segurança, proteção e prudência financeira 

previstos no art. 6º, parágrafo único, inciso I, da 

Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 43, § 1º, da Lei 

Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, deverão ser efetuadas somente nos 

segmentos e tipos de ativos que apresentem baixo risco de crédito, 

de mercado e de liquidez: 

I - até 1º de fevereiro de 2026, com base na Resolução CMN nº 

4.963, de 25 de novembro de 2021, e na política de investimentos 

para o exercício de 2026, que já havia sido aprovada 

pelo conselho deliberativo, ou caso não tenha sido aprovada, na 

política ainda vigente para 

2025; e 

II - após 1º de fevereiro de 2026, com base nos limites, requisitos e 

condições estabelecidos 

pela Resolução CMN nº 5.272, de 18 dezembro de 2025, enquanto 

não for aprovada a política de investimentos a ela adequada. 

§ 3º O DAIR de fevereiro de 2026 deverá ser encaminhado até 30 

de abril de 2026. 

§ 4º O DAIR de março de 2026 deverá ser encaminhado até 31 de 

maio de 2026." (NR) 
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5. ELABORAÇÃO  

Visto que seu objetivo é de estabelecer instrumentos de acompanhamento e gestão 

dos recursos previdenciários, no intuito de garantir a continuidade dos benefícios 

presentes e futuros, a minuta é elaborada pela Gerencia de Investimentos em 

conjunto do Comitê de investimentos, assessoria de investimentos, a minuta é 

levada para deliberação e aprovação por parte do Conselho Deliberativo. 

Uma vez aprovada, é necessário realizar o envio junto a Secretária de Regime 

Próprio e Complementar (SRPC) por meio do Demonstrativo de Política de 

Investimentos (DPIN) existente no Sistema de Informações dos Regimes Públicos 

de Previdência Social (CADPREV). Durante o decorrer do exercício, é possível a 

retificação da POLIN, visto que o mercado financeiro é dinâmico e a todo o 

momento existem mudanças de paradigmas que podem mudar as definições de 

estratégias previamente definidas 

 

5.1 PROCESSO DE REALIZAÇÃO DE POLITICA DE INVESTIMENTOS – 
Coordenação Administrativa Finaceira 

 
Tabela 01 – POLITICA DE INVESTIMENTOS  

 

ETAPA ATIVIDADE RESPONSAVEL DETALHAMENTO 

1 Instruir Processo  Coordenador de 
Investimentos 

1 – Inicia o Processo 
que embasa a 
Política de 
Investimentos 

2 Avaliar desempenho 
dos Investimentos  

Comitê de 
Investimentos 

1 – Analisar a 
execução e 
resultados da Política 
de Investimentos do 
exercício corrente, 
por meio dos 
relatórios gerenciais 
de investimentos e 
elaborados pela 
consultoria de 
investimentos 

3 Elaborar minuta da 
Política de 
Investimentos  

Comitê de 
Investimentos 

1 – Analisar cenário 
econômico. 
2 – Analisar 
perspectivas para o 
próximo ano por meio 
do Relatório emitido 
por instituições 
conceituadas 
3 – Analisar Estudo 
de ALM. (quando 
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elaborada para 
obtenção do Nivel II) 
4 – Definir a alocação 
ideal entre os vários 
tipos de ativos 
autorizados pela 
Resolução CMN 
vigentes. 
5 – Elaborar a minuta 
da Política de 
Investimentos. 

4 Revisar a Política de 
Investimentos  

Comitê de 
Investimentos  

1 – Analisar a minuta 
da Política de 
Investimentos quanto 
à conformidade com 
a Resolução CMN 
vigente. 
2 – Revisar ajustes 
necessários. 

5 Aprovar a Política de 
Investimentos  

Comitê de 
Investimentos 

1 – Aprovar a versão 
final da Política de 
Investimentos em 
reunião, com registro 
em ata. 
2 – Encaminhar ao 
Conselho Fiscal e de 
Administração 

6 Analisar e Deliberar 
sobre a Política de 
Investimentos  

Conselho Deliberativo 1 – Analisar minuta 
da Política de 
Investimentos. 
2 – Esclarecer 
dúvidas e/ou propor 
alterações 
na minuta da Política 
de Investimentos. 
3 – Deliberar pela 
aprovação da Política 
de Investimentos, 
com registro em ata. 
4 – Encaminhar a 
Diretoria 
Administrativa 
Financeira 

7  
Procedimentos 
Finais 
 
 

Diretoria Administrativa 
Financeira 

1 – Imprimir a Política 
de Investimentos e 
colher as assinaturas 
dos envolvidos 
(Conselho 
Deliberativo, Comitê 
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de Investimentos, 
Diretor Presidente). 
2 – Digitalizar e 
publicar no site do 
PREVIPAULISTA. 
3 – Preencher o DPIN 
– Demonstrativo da 
Política de 
Investimentos no 
CADPREV WEB. 
4 – Executar o 
comando de Envio do 
DPIN, e, em seguida 
anexar a Política de 
Investimentos 
digitalizada. 
5 – Atualizar o 
Processo 
Administrativo com 
as devidas 
aprovações, inclusive 
a Política de 
nvestimentos 
devidamente 
assinada, DPIN e 
comprovação de 
envio. 
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6. CREDENCIAMNETO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 

O processo de credenciamento é de suma importância, visto que são previamente 

selecionadas as instituições financeiras aptas a receberem os recursos da 

PREVIPAULISTA 

Modelos de Termos de Credenciamento – Resolução CMN nº 5.272/2025  

Considerando as alterações nas normas que disciplinam os investimentos dos 

Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, promovidas pela Resolução CMN 

nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, a Secretaria de Regime Próprio e 

Complementar – SRPC promove a atualização dos modelos de Termos de 

Credenciamento, em conformidade com o disposto nas referidas normas. 

 

Nos termos do inciso VI do § 1º do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272/2025, os 

responsáveis pela gestão do RPPS deverão realizar o prévio credenciamento, bem 

como o acompanhamento e a avaliação, das instituições que participem, direta ou 

indiretamente, do processo de investimento dos recursos previdenciários. O § 3º do 

mesmo artigo estabelece que o credenciamento deverá observar, entre outros 

critérios, o histórico e a experiência de atuação da instituição, o volume de recursos 

sob sua gestão e administração, a solidez patrimonial, a exposição a risco 

reputacional, o padrão ético de conduta, a aderência da rentabilidade a indicadores 

de desempenho e o cumprimento das condições prudenciais previstas no art. 21, § 

2º. 

 

No âmbito infralegal, os parâmetros e procedimentos para o credenciamento das 

instituições encontram-se previstos nos arts. 103 a 106 da Portaria MTP nº 1.467, 

de 2 de junho de 2022, sendo que o art. 106, inciso IV, dispõe que a conclusão da 

análise das informações e da verificação dos requisitos exigidos deverá ser 

formalizada em Termo de Credenciamento, instruído com os documentos indicados 

na respectiva instrução de preenchimento disponibilizada pelo Ministério da 

Previdência Social. 

 

A Resolução CMN nº 5.272/2025 condiciona a participação das instituições 

financeiras no processo de investimento dos recursos dos RPPS ao atendimento 

das condições prudenciais estabelecidas no art. 21, §§ 2º e 8º. No caso das 

aplicações em fundos de investimento, deve ser verificado se o administrador ou o 

gestor do fundo é instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

classificada nos segmentos prudenciais S1 ou S2, ou integrante de conglomerado 

prudencial de instituição enquadrada nesses segmentos, bem como se está 

regularmente registrada na Comissão de Valores Mobiliários como administradora 

de carteiras de valores mobiliários, nos termos da regulamentação vigente. 
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O art. 1º, § 1º, Inciso VI, da Resolução CMN nº 5.272/2025, prevê o prévio 

credenciamento, desde que observado o disposto no art. 21, § 2º: 

a) do gestor e do administrador dos fundos de investimento (sendo que o disposto 

no art. 21, § 2º, se aplica obrigatoriamente, a um desses dois prestadores de serviço 

essenciais do fundo); 

b) da instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de valores 

mobiliários (carteiras administrada ou mista, previstas no art. 21, § 1º, incisos II e 

III); 

c)  da instituição financeira responsável pela intermediação das operações; e 

d) do custodiante, em caso de contratação desses serviços pelo RPPS nos termos 

do art. 24. 

 

ACESSAR OS TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-

Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-

de-investimento 

 

1. Termo de Credenciamento - Administrador ou Gestor de Fundo de Investimento 

2. Termo de Credenciamento – Intermediário/Distribuidor 

3. Termo de Credenciamento – Instituição Financeira Bancária – Carteira 

Administrada 

4. Termo de Credenciamento - Instituição Financeira Bancária emissora de ativo 

financeiro de renda fixa 

5. Termo de Credenciamento - Custodiante 

 

6.1 Tabela 02 - CREDENCIAMENTO 

ETAPA ATIVIDADE RESPONSAVEL DETALHAMENTO 

1 Edital de 
Credenciamento 

Coordenador de 
investimentos 
em conjunto com 
Comitê de 
Investimentos 

1. Elaborar/atualizar 
Edital de 
Credenciamento 
 2. Enviar o Edital de 
Credenciamento para 
publicação no site do 
Instituto 

2 Adequação da 
Documentação 

Coordenador de 
investimentos 

1. Receber 
documentação. 
2. Relacionar 
documentação de acordo 
com 
o Edital de 
Credenciamento. 

3. Preencher documento 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
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de Termo de Análise 

Termo de 

Credenciamento - 

Administrador ou Gestor 

de Fundo de 

Investimento 

Termo de 

Credenciamento – 

Intermediário/Distribuidor 

Termo de 

Credenciamento – 

Instituição Financeira 

Bancária – Carteira 

Administrada 

Termo de 

Credenciamento - 

Instituição Financeira 

Bancária emissora de 

ativo financeiro de renda 

fixa 

Termo de 

Credenciamento - 

Custodiante 

 

3 Analisar e deliberar 
Documentação 

Comitê de 
Investimentos 

1. Analisar documentos e 

Termo de Análise de - 

Administrador ou Gestor 

de Fundo de 

Investimento 

Termo de 

Credenciamento – 

Intermediário/Distribuidor 

Termo de 

Credenciamento – 

Instituição Financeira 

Bancária – Carteira 

Administrada 

Termo de 

Credenciamento - 

Instituição Financeira 

Bancária emissora de 

ativo financeiro de renda 
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fixa 

Termo de 

Credenciamento - 

Custodiante 

, de acordo com Edital de 
Credenciamento. 2. 
Deliberar sobre o 
credenciamento, com 
registro em ata. 3. 
Credenciamento negado 
deve retornar à 
instituição com os 
apontamentos para 
regularização 

4 Procedimento final  Coordenador de 
Investimentos  

1. Inserir credenciados 
no cadastro do 
CADPREV WEB. 
2. Dar publicidade no site 
do Instituto. 
3. Notificar a instituição 
financeira 

 
 

7. EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

(Modelo Utilizado) 

 

 

O Instituto de Previdência do Município de Amontada-CE, por meio de sua Unidade 

Gestora do RPPS – PREVIPAULISTA, torna público o presente Edital de 

Credenciamento, destinado a habilitar instituições financeiras para receberem e 

administrarem recursos previdenciários, em conformidade com a Resolução CMN 

nº 5.272/2025 e demais normas aplicáveis. 

 
1. DO OBJETO 

 

Credenciar instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil a 

operar aplicações destinadas ao RPPS, em conformidade com os requisitos 

prudenciais, operacionais e de governança exigidos pelo CMN 5.272/2025. 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO 

 

Poderão solicitar credenciamento instituições que atendam, cumulativamente: 

1. Estar devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

2. Atender aos requisitos prudenciais mínimos definidos pela Resolução CMN 

5.272/2025. 
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3. Apresentar capacidade técnica para operar investimentos permitidos ao 

RPPS. 

4. Demonstrar estrutura de controles internos, compliance e gerenciamento de 

riscos. 

5. Fornecer documentos atualizados exigidos neste edital. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

 

A instituição interessada deverá apresentar: 

 Requerimento de credenciamento (modelo anexo). 

 CNPJ e dados cadastrais completos. 

 Certidão do BACEN que comprove autorização para funcionamento. 

 Relatórios financeiros e prudenciais atualizados. 

 Comprovação de rating quando aplicável. 

 Declaração de inexistência de impedimentos legais. 

 Política de gestão de riscos, compliance e controles internos. 

 Comprovante de atuação nos produtos financeiros permitidos ao RPPS. 

 
4. DO PRAZO E DA FORMA DE ENVIO 

 

O credenciamento permanecerá aberto de forma contínua, podendo as instituições 

encaminhar a documentação observando o contato no site: 

 Por meio eletrônico:  

 Ou presencialmente:  

 
5. DO PROCESSO DE ANÁLISE 

 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

Desde que observado o disposto no art. 21, § 2º, da Resolução CMN 5272/2025 

realizar o prévio credenciamento, o acompanhamento e a avaliação: 

a) do gestor e do administrador dos fundos de investimento; 

b) da instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de valores 

mobiliários ou cujos ativos forem selecionados para o investimento dos 

recursos; 

c) da instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, que será a responsável, de forma direta, pela intermediação da 

compra e venda de ativos; e 

d) do custodiante; e 

VII - identificar, analisar, avaliar, controlar, monitorar e gerenciar os riscos, 

custos e o retorno esperado dos investimentos. 

Para assegurar o cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos 

nesta Resolução, os responsáveis pela gestão do RPPS e os demais 

participantes do processo decisório dos investimentos deverão comprovar 
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experiência profissional e conhecimento técnico, conforme requisitos 

estabelecidos nas normas gerais desses regimes. 

Os parâmetros para o credenciamento previsto no inciso VI do § 1º da 

Resolução CMN 5272/2025 deverão abranger, entre outros: 

I - o histórico e a experiência de atuação; 

II - o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição; 

III - a solidez patrimonial; 

IV - a exposição a risco reputacional; 

V - o padrão ético de conduta; 

VI - a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho; e 

VII - o cumprimento, pelas instituições, das condições previstas no art. 21, § 2º. 

São considerados responsáveis pelo cumprimento do disposto nesta 

Resolução, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições: 

I - todas as pessoas que participem dos processos de análise, de 

assessoramento e de decisão no âmbito do RPPS, incluídos: 

a) os membros da diretoria e dos conselhos; 

b) o responsável pela gestão das aplicações dos recursos e pela prestação de 

informações relativas às aplicações do regime, na forma do § 8º; 

c) os procuradores com poderes de gestão; 

d) os membros do comitê de investimentos; e 

e) os consultores e outros profissionais; 

 

A documentação será analisada pelo Comitê de Investimentos, que poderá: 

 Solicitar informações complementares; 

 Indeferir pedidos que não atendam às normas; 

 Recomendar o credenciamento quando cumpridos todos os requisitos. 

 

6. DO RESULTADO e os TERMOS DE CREDENCIAMENTO 

 

O resultado será: 

 Publicado no site oficial do RPPS; e 

 Registrado no CADPREV. 

 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-

Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-

instituicoes-e-produtos-de-investimento 

 

 1. Termo de Credenciamento - Administrador ou Gestor de Fundo de 

Investimento 

 2. Termo de Credenciamento – Intermediário/Distribuidor 

 3. Termo de Credenciamento – Instituição Financeira Bancária – Carteira 

Administrada 

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/Requisitos-para-Dirigentes-e-Conselheiros-de-RPPS/credenciamento-pelos-rpps-das-instituicoes-e-produtos-de-investimento
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 4. Termo de Credenciamento - Instituição Financeira Bancária emissora de 

ativo financeiro de renda fixa 

 5. Termo de Credenciamento - Custodiante 

 

Instituições não habilitadas poderão apresentar nova solicitação a qualquer tempo. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES DAS INSTITUIÇÕES CREDENCIADAS 

 

As instituições credenciadas deverão: 

 Manter conformidade contínua com as regras da Resolução CMN 

5.272/2025; 

 Prestar informações sempre que requisitado; 

 Comunicar alterações cadastrais e prudenciais relevantes; 

 Seguir as diretrizes da Política de Investimentos vigente. 

 
8. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

Serão descredenciadas as instituições que: 

 Descumprirem normas legais ou regulamentares; 

 Perderem a autorização do BACEN; 

 Deixarem de atender requisitos prudenciais; 

 Omitirem ou falsificarem informações. 

 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O RPPS reserva-se o direito de: 

 Alterar ou revogar este edital a qualquer tempo; 

 Não credenciar instituições que não atendam plenamente às normas. 
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7. AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE 

 

APLICAÇÕES E RESGATES (APRS)  

O objetivo é de definir os principais passos para o processo de aplicação e 

resgate.  

Fundamentação Legal De acordo com a Portaria MTP 1.467/2022, art 116. 

Vale salientar, que as decisões de aplicações quanto resgates são 

condicionadas aos limites estabelecidos na POLIN.  

Ainda de acordo com a portaria MTP 1.467, seu art 87. os recursos dos 

RPPS devem ser aplicados no mercado financeiro e de capitais em 

conformidade com as regras estabelecidas pelo CMN. Os objetivos destas 

aplicações são: alcançar a meta atuarial, definida na Politica de 

Investimentos  e atender aos princípios de segurança, rentabilidade, 

solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e 

transparência. 

O gestor de recursos inicia o processo, onde serão anexados todos os 

documentos que embasem decisões tanto de aplicações quanto de resgate. 

A decisão de alocação deve ser baseada em informações básica que 

levaram o RPPS a tomar aquela decisão, a partir de análise de indicadores, 

conjuntura econômica nacional e internacional, análise comparativa entre os 

ativos pertencentes à carteira com os possíveis concorrentes. 

 

TABELA 03 -  APLICAÇÕES E RESGATES (APRS)  

 

ETAPA ATIVIDADE RESPONSAVEL DETALHAMENTO 

1 Acompanhar Carteira 
de Investimento  

Coordenador de 
Investimentos  

1. Acompanhar o mercado e 
quais os ativos apropriados 
para o momento. 
2. Analisar origem dos 
recursos e alçadas de 
deliberação. 
3. Não havendo alçada, 
submeter proposta 
de realocação da carteira ao 
Comitê de Investimentos. 

2 Indicação de 
Movimentação de 
Recursos.  

Comitê de 
Investimentos 

1. Analisar cenário, 
distribuição e desempenho 
da carteira de investimentos 
de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Política 
de Investimentos. 
2. Analisar com auxílio da 
Consultoria de 
Investimentos o fundo em 
questão, no caso de produto 
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novo. 
3. Deliberar sobre o fundo 
em análise, e se 
for o caso pelo 
credenciamento, no caso de 
produto novo. 
4. Deliberar as 
movimentações de 
aplicação e resgate, com a 
indicação dos valores. 
5. Registrar as devidas 
informações, relevantes, em 
ata. 

3 Execução das APRs Gestor de 
Recursos  
 
Diretor 
Administrativo 
Financeiro 

1. Conhecer decisão. Em 
não acatando a decisão, 
devolver ao Comitê com as 
devidas justificativas. 
2. Processar as ordens de 
aplicação e resgate junto às 
instituições financeiras. 
3. Dar conhecimento a 
contabilidade das 
movimentações financeiras. 
4. Elaborar APRs, conforme 
deliberações do Comitê de 
Investimentos, inserindo as 
no 
DAIR via CADPREV WEB. 
5. Promover a publicação 
das APRs no site do Instituto 
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MAPEAMENTO DOS INVESTIMENTOS 
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8. INTRODUÇÃO - MAPEAMENTO 
 
O mapeamento da área de Investimento do PREVIPAULISTA será realizado com 
o intuito de sedimentar de forma clara os procedimentos relativos à referida área. A 
área de Investimentos do RPPS surge da necessidade da aplicação de recursos 
para atingir metas atuariais, a fim de atingir um patrimônio financeiro que garanta o 
cumprimento de todas as suas obrigações previdenciárias e financeiras em longo 
prazo. Em conjunto com os próprios investimentos estão atreladas outras 
obrigações que o RPPS deverá cumprir, e este relatório busca demonstrar de forma 
manualizada as etapas dessas principais atividades, sendo elas o processo de 
elaboração e aprovação da política de investimentos, o Credenciamento das 
Instituições Financeiras e a elaboração e emissão das APR’s - Autorização para 
Aplicação ou Resgate. 

 

9. DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

CONCEITO - A Política de Investimentos compreende um conjunto de diretrizes e 
medidas que norteiam a gestão de longo prazo dos ativos dos planos de 
benefícios. Combina aspectos de filosofia de investimentos e de planejamento e tem 
como pano de fundo o conceito de equilíbrio e perenidade dos planos de benefícios. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Dispõe a Portaria 1467 de 02 de junho de 2022 que “Art. 101. A unidade gestora 

Ressalta-se, ainda, que as novas aplicações devem observar o nível de aderência 

ao Pró-Gestão RPPS, bem como os limites, requisitos e vedações aplicáveis a cada 

tipo de ativo, nos termos da Resolução CMN nº 5.272/2025 e da política de 

investimentos do ente. Importa destacar que as aplicações desenquadras em 

relação ao novo arcabouço normativo poderão ser mantidas em carteira pelo prazo 

de dois anos, conforme o disposto do art. 27, §1º da Resolução CMN. 

 
DO PROCEDIMENTO PARA APROVAÇÃO 

No PREVIPAULISTA a elaboração do documento de Política de Investimento é 
realizada por Consultoria de Investimento, contratada para essa finalidade e 
analisada pelo Comitê de Investimentos. 
O início dos trabalhos é realizado em outubro e a minuta deve contar: 
Estudo de mercado financeiro com cenário econômico para o ano vigente; 
Definição da Meta Atuarial a ser alcançada; 
Diretrizes para os investimentos dos Recursos Previdenciários; 
Estratégia Alvo e faixas de alocação para atendimento a Resolução CMN 
5272/2025 e alterações vigentes  
Definição dos relatórios de acompanhamento da Política de Investimento; 
Critérios preliminares para o Credenciamento das Instituições Financeiras; 
Perspectivas Atuariais; 
A minuta da PI é apresentada em reunião do Conselho Deliberativo juntamente com 
a participação do Comitê de Investimento.  São feitas as considerações e 
mudanças, caso necessário, e a mesma é aprovada através de Resolução do 
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Conselho, devidamente assinadas e publicadas, ficando                                disponibilizada no site do 
Instituto. 

DO DPIN - ENVIO DE DADOS AO CADPREV 
 

Uma vez aprovada a Política de Investimento pelo Conselho, as informações 
são encaminhadas à SPREV por meio do Demonstrativo da Política de 
Investimentos - DPIN, acompanhado do envio do documento que comprove 
a sua elaboração e aprovação pelo conselho deliberativo, que são: Ata e 
Resolução de Aprovação. 
No site do Ministério da Previdência existe manual para preenchimento do 
documento da Política de Investimento Depois do envio do DPIN o sistema 
do CADPREV emite Declaração de Veracidade, que deve ser assinada pelo 
gestor de recursos do RPPS. Uma vez assinada, o a declaração deve ser 
digitalizada e enviada, por meio do CADPREV, para o Ministério do Trabalho 
e Previdência, conforme calendário de envio de informações estabelecidas 
pela Secretaria de Previdência. 
Depois de finalizado o procedimento, o. 

 
DO CUMPRIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

O acompanhamento do cumprimento da Política de Investimento é feito 
mensalmente e verificado nas reuniões mensais do Conselho e do Comitê. 

 

1. DO DPIN - ENVIO DE DADOS AO CADPREV 

 

Uma vez aprovada a Política de Investimento pelo Conselho, as informações são 

encaminhadas à SPREV por meio do Demonstrativo da Política de Investimentos - 

DPIN, acompanhado do envio do documento que comprove a sua elaboração e 

aprovação pelo conselho deliberativo, que são: Ata e Resolução de Aprovação. 

No site do Ministério da Previdência existe manual para preenchimento do 

documento da Política de Investimento 

Depois do envio do DPIN o sistema do CADPREV emite Declaração de Veracidade, 

que deve ser assinada pelo gestor de recursos do RPPS. Uma vez assinada, o a 

declaração deve ser digitalizada e enviada, por meio do CADPREV, para o 

Ministério da  Previdência Social, conforme calendário de envio de informações 

estabelecidas pela Secretaria de Previdência. 

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social informa que o 

Demonstrativo da Política de Investimentos, DPIN 2026, e o Demonstrativo de 

Aplicações e Investimentos dos Recursos, DAIR 02/2026, já se encontram 

disponíveis para preenchimento no sistema CADPREV, em conformidade com a 

Resolução CMN nº 5.272/2025. Esclarece-se que o preenchimento dos 

demonstrativos permanece observando a sistemática usual do sistema, com 

adequação aos novos tipos de ativos previstos na regulamentação vigente. 

As orientações sobre os novos tipos de ativos e sua correspondência com a 

estrutura aplicável aos demonstrativos podem ser consultadas no guia 
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disponibilizado pelo Ministério da Previdência Social, disponível em: 

https://www.gov.br/previdencia/pt-

br/assuntos/rpps/documentos/Orientao_Novos_Ativos_ResoluoCMN5.2722025_P

olticadeInvestimentos_20_01_2025.pdf 

 

DO CUMPRIMENTO E ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

O acompanhamento do cumprimento da Política de Investimento é feito 

mensalmente e verificado nas reuniões mensais do Conselho e do Comitê e 

Relatórios de Acompanhamento. 

 

FLUXOGRAMA 01 – POLITICA DE INVESTIMENTOS  

 

  

https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/documentos/Orientao_Novos_Ativos_ResoluoCMN5.2722025_PolticadeInvestimentos_20_01_2025.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/documentos/Orientao_Novos_Ativos_ResoluoCMN5.2722025_PolticadeInvestimentos_20_01_2025.pdf
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/documentos/Orientao_Novos_Ativos_ResoluoCMN5.2722025_PolticadeInvestimentos_20_01_2025.pdf
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10. DO CREDENCIAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

 

O Processo de Credenciamento é obrigatório para entidades que recebem recursos 

do Regime Próprio de Previdência de acordo com  Resolução CMN nº 5.272/2025 

Ressaltando que o ato de credenciar e aprovar a instituição financeira, não implica 

na obrigatoriedade de realizar aplicações. 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

Resolução CMN nº 5.272/2025 

Portaria 1467/2022 

 
RESPONSÁVEIS PELO PROCESSO 

Diretor Administrativo Financeiro; 
Gestor de Recursos; 
Coordenador de Investimentos; 
Comitê de Investimento. 

 
DO PROCEDIMENTO DO CHAMAMENTO 

Primeiro é elaborado um Edital de credenciamento que envolve a assessoria de 

investimento e o jurídico do Instituto. Uma vez elaborada a minuta do Edital, é aberto 

um processo de Chamamento Público. 

DO EDITAL 

É elaborada minuta do Edital de credenciamento( Modelo supramencionado) , ou o 

Manual que deve ser assinado pelo Gestor do Instituto, que é devidamente 

publicado, com estabelecimento de prazos para apresentação de documentação. O 

Edital deve conter as regras mínimas que conduzem o credenciamento das 

Instituições Financeiras, conforme política de investimento vigente e as disposições 

contidas na Portaria 1467/2022 e Resolução CMN 5272/2022. 

 

O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DEVE CONTER NO MÍNIMO: 

Objetivo; 

Disposições Preliminares; 

Cronograma; 

Abertura do Edital; 

Credenciamento 

Resultado Preliminar do Credenciamento 

Apresentação de Recursos contra Resultados Preliminares 

Apresentação de análise de recursos 

Resultado Final do Credenciamento 

Condições Gerais: 

Ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da Comissão de 

Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes que desaconselhem um 

relacionamento seguro; 
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Não estar cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer 

órgão da Administração Pública; 

Não ter sido declarada inidônea em qualquer esfera de Governo; 

Não esteja em situação de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação, 

exceto quando na carteira de investimentos já existir aplicação financeira da 

Instituição; 

Não esteja em disputa judicial com o PREVIPAULISTA. 

 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: Estão disposto na resolução 5272/2025 

In verbis 

VI - desde que observado o disposto no art. 21, § 2º, realizar o prévio 

credenciamento, o acompanhamento e a avaliação: 

a) do gestor e do administrador dos fundos de investimento; 

b) da instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de valores 

mobiliários ou cujos ativos forem selecionados para o investimento dos 

recursos; 

c) da instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, que será a responsável, de forma direta, pela intermediação da compra 

e venda de ativos; e 

d) do custodiante; e 

VII - identificar, analisar, avaliar, controlar, monitorar e gerenciar os riscos, 

custos e o retorno esperado dos investimentos. 

§ 2º  Para assegurar o cumprimento dos princípios e diretrizes estabelecidos 

nesta Resolução, os responsáveis pela gestão do RPPS e os demais 

participantes do processo decisório dos investimentos deverão comprovar 

experiência profissional e conhecimento técnico, conforme requisitos 

estabelecidos nas normas gerais desses regimes. 

§ 3º  Os parâmetros para o credenciamento previsto no inciso VI do § 1º 

deverão abranger, entre outros: 

I - o histórico e a experiência de atuação; 

II - o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição; 

III - a solidez patrimonial; 

IV - a exposição a risco reputacional; 

V - o padrão ético de conduta; 

VI - a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho; e 

VII - o cumprimento, pelas instituições, das condições previstas no art. 21, § 

2º. 

§ 4º  São considerados responsáveis pelo cumprimento do disposto nesta 

Resolução, por ação ou omissão, na medida de suas atribuições: 

I - todas as pessoas que participem dos processos de análise, de 

assessoramento e de decisão no âmbito do RPPS, incluídos: 

a) os membros da diretoria e dos conselhos; 

b) o responsável pela gestão das aplicações dos recursos e pela prestação de 

informações relativas às aplicações do regime, na forma do § 8º; 

c) os procuradores com poderes de gestão; 

d) os membros do comitê de investimentos; e 
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e) os consultores e outros profissionais;  

 

DO CREDENCIAMENTO 

 

No prazo assinalado no Edital, asInstituições Financeiras interessadas devem 

realizar a apresentação a seguinte documentação: 

PARECER TÉCNICO 

Toda documentação é analisada e é emitido um parecer técnico sobre a 

possibilidade do credenciamento da empresa, pela Assessoria de Investimento. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO                 

CREDENCIAMENTO 

Depois de concluídas as análises do processo de Credenciamento e emissão de 

Parecer Técnico, o Diretor Financeiro faz a publicação do resultado preliminar das 

entidades credenciadas, que poderão oferecer recurso. E após resultado preliminar 

há publicação do resultado final do credenciamento. 

PREENCHIMENTO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Uma vez publicado o resultado final das entidades credenciadas, deverá ser 

preenchido Termo de Credenciamento, conforme modelo do Manual de 

Credenciamento do PREVIPAULISTA. 

 
FLUXOGRAMA  02 - CREDENCIAMENTO 
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11. AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE 
 
O Manual de Autorização de Aplicação e Resgate – APR tem por objetivo principal 
definir os procedimentos que são necessários para aplicação e resgate, 
exclusivamente para fundos de investimentos. 
 
FUNDAMENTO LEGAL 
 
Dispõe a Resolução 1467/2022 que: 
 

Art. 116. As aplicações ou resgates dos recursos dos RPPS deverão ser 
acompanhados do formulário Autorização de Aplicação e Resgate - APR, 
cujas informações deverão ser inseridas no DAIR, com as informações dos 
responsáveis pelo investimento ou desinvestimento realizados e das razões 
que motivaram tais operações. 

 

REGULAMENTAÇÃO UTILIZADA 
Resolução CMN 5272/2025; Resolução 1467/5022; Política de Investimento 
do Instituto. 

 
ENVOLVIDOS NO PROCESSO 

Gestor de Recursos; 
Diretor Administrativo Financeiro; 
Coordenador de Investiemntos  
Comitê de Investimento. 

 

ANÁLISE DA AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE 
O comitê de investimento se reúne mensalmente, para fazer a análise dos 
ativos do Instituto. E nessa reunião são tomadas decisões quando às 
movimentações de resgate/investimento/alocação. 
Em caso de urgência o comitê poderá se reunir de forma extraordinária para 
decidir sobre os recursos. 
O Comitê autoriza de forma pretérita a movimentação para pagamento de 
folha e despesas administrativas. 

PROCEDIMENTO DE ELABORAÇÃO/PREENCHIMENTO 
 
Uma vez constatada a necessidade de movimentação das contas do 
Instituto, é feita uma solicitação a área de investimento, que analisará o 
seguinte: 
Cenário econômico, quando a movimentação for sobre realocação; 
Estratégia de aplicação e/ou resgate de recursos para atendimento da 
Política de Investimento vigente; 
Recomendação do valor e fundo de investimento para aplicação e/ou 
resgate; 
Avaliação do enquadramento legal; 
Realizada as análises acima mencionadas, e elaborado ofício solicitando a 
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instituição financeira que seja realizada o resgate/aplicação, que deverá 
conter: 
Valor da aplicação; 
Motivo da movimentação; 
Informações da conta corrente, agência e banco, referente ao fundo de 
investimento que será aplicado ou resgatado; 
Data da operação; 
Informação de que a conta só pode ser movimentada via ofício, com 
protocolo presencial. 
Efetuada a movimentação, passa-se a fase de cadastramento da APR que 
hoje é realizada dentro do sistema do CADPREV. 
O agente cadastrador deve ter em mãos os ofícios de solicitação e extrato de 
movimentação da conta 

 

ENVIO AO CADPREV 
O envio das APRs hoje é realizado dentro do sistema do CADPREV, e 
deverá obedecer ao procedimento previsto no “Guia de Criação do  DAIR”. 
Depois de cadastradas conforme manual do CADPREV-WEB, o gestor e o 
Liquidante irão realizar a assinatura digital. 
O arquivo gerado pelo sistema será baixado e salvo em ambiente de nuvem 
própria do RPPS. 
Depois disso, a APR é publicada no site próprio do Instituto. 

TABELA 03 -  APLICAÇÕES E RESGATES (APRS) 


